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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS CARRETEANDO A SAUDADE  

 

Assembleia Geral Extraordinária 

 

Convidam-se os senhores associados do CTG CARRETEANDO A SAUDADE, a 

se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, conforme prevê o Art. 23-II do 

Estatuto Social, a realizar-se na sede social da entidade, sito à Rua Fernando 

Ferrari, 955 Bairro Bonatto CEP: 85.506-380, Pato Branco – Pr, no dia dezoito de 

fevereiro de dois mil e vente e três, (18/02/2023), sendo em primeira convocação 

às 14h e segunda convocação às 14h30min, a fim deliberarem sobre a seguinte 

ordem do dia: 

 

a) Alterações no Estatuto Social; 

 

 

Pato Branco, 15 de janeiro de 2023. 

 

 
Edson Getten 

Patrão CTG Carreteando a Saudade 
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PATO BRANCO

2ª VARA CÍVEL DE PATO BRANCO - PROJUDI
Rua Maria Bueno, 284 - Whatsapp (46)991336122 - e-mail: "cargaprogramada.segundavcpb@hotmail.com" - Pato 

Branco/PR - CEP: 85.501-560 - Fone: (46) 32254501 - Celular: (46) 98822-5042 - E-mail: PB-2VJ-E@tjpr.jus.br
 

EDITAL DE CITAÇÃO
DESTINATÁRIO(A)(S): JACSON WILIAN EBERT

PRAZO DE 60 dias úteis
 

A Excelentíssima Senhora Doutora FLAVIA MOLFI DE LIMA, MM. Juíza de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, na forma da Lei...
 
FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos
de Procedimento Comum Cível, assunto Prestação de Serviços, sob nº 0001160-39.2020.8.16.0131, em que é autor AVÍCOLA
PATO BRANCO LTDA, e réu EBERT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP, JACSON WILIAN EBERT, e que
não foi possível localizar pessoalmente a(s)  , portador(a) do RG 87175090 SSPparte(s) Promovido JACSON WILIAN EBERT
/PR e CPF 057.798.619-86. Desta forma, se procede por meio deste edital sua  para oferecer contestação no CITAÇÃO prazo

, nos termos do art. 335 do Código de Processo Civil, tudo em conformidade com a inicial a seguir descrita:de 15 (quinze) dias
AVÍCOLA PATO BRANCO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 79.865.366/0001-83, com sede à Avenida
Tupi, n.º 5.190, Bairro Morumbi, em Pato Branco – PR, por seus advogados subscritos (mandato em anexo), vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, propor em face de EBERT ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA., sociedade empresarial de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ: 20.104.259/0001-90, IE: 90.661.909-16, com sede na Rodovia BR 227 – KM 452 – s/n, Bairro Vila
Industrial, na cidade de Laranjeiras do Sul – PR, CEP: 85.303-495; JACSON WILIAN EBERT, brasileiro, empresário, portador do CPF n.º
057.798.619-86 e do RG n.º 8.717.509-0, SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, n.º 1.199, na cidade de Laranjeiras
do Sul – PR; pelas razões de fato e de direito que passa a expor: DOS FATOS 1. Inicialmente, destaca-se que as partes (Autora e
primeira Requerida) pactuaram em 26/06/2015 “Contrato Particular de Prestação de Serviços”, cujo objeto, conforme se depreende da
cláusula primeira, era o fornecimento de materiais e prestação de serviços de construção civil (vide anexo). 2. O contrato celebrado previa,
dentre as obrigações elencadas, que a responsabilidade pelo pagamento de todos e quaisquer encargos inerentes à obra, mormente
tributários, era exclusivamente da Ré. 3. Oportuno registrar que desde o início da execução do contrato até a sua conclusão, não ocorrera
nenhum incidente. Contudo, passado algum tempo, constatou-se que a Requerida deixou de efetuar o recolhimento do tributo municipal
para fins de liberação da chamada carta de “Habite-se”, que tinha data de vencimento 10/03/2017. 4. Pelo não cumprimento da obrigação
tributária na data aprazada, a Ré motivou a inscrição da Autora em “dívida ativa”, conforme se extrai do teor da notificação expedida pela
Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Vitorino/PR, em data de 22/01/2018 (cópia anexa). 5. Diante da inadimplência ocorrida e das
consequências advindas (inscrição da Autora em dívida ativa), o segundo Requerido, Sr. JACSON WILIAN EBERT, representante legal da
Ré – este sabedor, inclusive, do descumprimento de regras básicas do contrato –, no dia 25/01/2018, dirigiu-se ao setor de tributação
daquele município e, por ocasião do ato de adesão ao programa de parcelamento de débitos, avocou a condição de assuntor e
corresponsável pela dívida fiscal em cotejo, que à época alcançava o valor global de R$ 19.272,32. 6. Confira-se espelho do “termo de
confissão de dívida e parcelamento de débitos tributários” (anexo): Destaca-se que a Ré, por força contratual, havia assumido a
responsabilidade pelos encargos tributários desde a sua origem. Convém repisar que nos termos dos Parágrafos Terceiro e Quarto da
Cláusula Segunda do contrato de Prestação de Serviços, tal previsão era expressa, senão veja-se: “todas as verbas devidas a título de
encargos sociais, trabalhistas previdenciários, TRIBUTÁRIOS [...] todos os custos necessários para a perfeita execução, bem como
também eventuais riscos e indenizações a qualquer título, que por ventura devem ser suportados pela CONTRATADA”. (g.n.) “ 8. Ocorre
que os Requeridos, após “solidariamente” assumirem a obrigação tributária junto à municipalidade, somente efetuaram o pagamento das
03 (três) primeiras parcelas, ref. fevereiro, março e abril de 2018, das 30 (trinta) previstas na composição da dívida, gerando, em desfavor
da Autora, um saldo devedor remanescente (não atualizado) de R$ 17.345,09 (dezessete mil, trezentos e quarenta e cinco reais e nove
centavos), consoante se lê do relatório do débito emitido pela Secretaria da Fazenda no dia 25/02/2019 (anexo). 9. Pois bem, no intuito de
resolver amigável e extrajudicialmente a questão, no dia 01/03/2019, a Autora enviou notificação aos Réus explicando a situação e
requerendo o seu devido atendimento (doc. anexo). 10. A notificação foi recebida em 06/03/2019, conforme se observa do comprovante
de “rastreamento do objeto (AR)” anexo, todavia, quedaram-se inertes os Demandados, não providenciando o adimplemento da
obrigação, embora exaustivamente instados a fazer. 11. Os Réus não responderam às incessantes cobranças, tampouco realizaram
qualquer pagamento, obrigando a Autora a assumir toda dívida fiscal contraída. 12. Devido ao patente descaso dos Demandados e de
modo a evitar consequências negativas em razão do débito não adimplido, a Autora, no dia 07/06/2019, liquidou as parcelas em atraso
(ref. maio/2018 a maio/2019 – parcs. 4 a 16/30), desembolsando, na ocasião – considerando juros de mora, correção e multa –, o valor de
R$ 9.744,96 (nove mil e setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), conforme se verifica dos espelhos da guia e
comprovante de pgto., bem como do extrato das pendências do contribuinte disponibilizado pelo setor de finanças da Prefeitura de Vitorino
/PR (anexos). 13. Concomitantemente, não lhe restando outra alternativa, a Autora assumiu as demais parcelas vincendas a partir do mês
de junho/2019, com vistas a eliminar todos e quaisquer riscos da não obtenção de CND (certidão negativa de débito), o que fatalmente
inviabilizaria o desenvolvimento de suas atividades, gerando dissabores e impactos significativos na empresa, principalmente na busca de
créditos junto à instituições financeiras. Até a presenta data, o valor desembolsado pela Autora – somando-se às parcelas vincendas e
despesas com correio – perfaz o total (atualizado) de R$ 19.957,37 (dezenove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete
centavos, conforme se infere do anexo demonstrativo do débito 15. Do ponto de vista fático, a demanda retrata até mesmo simplicidade.
Os Requeridos não honraram com as obrigações livremente assumidas, beneficiando-se da sua inércia e causando prejuízos à Autora.
16. Trata-se, efetivamente, de dívida de responsabilidade dos Requeridos, lançada sobre a Autora e forçadamente assumida por esta,
mercê da inação daqueles, por isso o enriquecimento sem causa, que está no cerne do fundamento jurídico desta demanda. 17. Destarte,

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P 
nº

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 L

ei
 n

º 1
1.

41
9/

20
06

, r
es

ol
uç

ão
 d

o 
Pr

oj
ud

i, 
do

 T
JP

R
/O

E
Va

lid
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

J6
U

Q
 B

B8
AT

 K
P2

R
G

 D
N

LV
Y

PROJUDI - Processo: 0001160-39.2020.8.16.0131 - Ref. mov. 252.1 - Assinado digitalmente por Juliana Aparecida Meira
30/11/2022: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: CITAÇÃO

não resta alternativa à Autora senão a presente demanda, a fim de receber o valor desembolsado e não ressarcido, somando-se, ainda,
às parcelas vincendas no curso do processo, até a data o efetivo adimplemento, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e corrigidos
monetariamente, em razão da postura adotada pelos Requeridos. DOS FUNDAMENTOS 18. A ação regressiva é cabível sempre que, em
nome de terceiro, houver o adimplemento de dívida ou de dano. Casos em que, em via de regresso, é cabível o ressarcimento dos valores
despendidos. 19. Prescreve o art. 934 do Código Civil Brasileiro: “Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o
que houver pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou relativamente incapaz.” 20. Eis
o entendimento do STJ, verbis: “(...) Demonstrada a responsabilidade para indenizar, resta apontar o direito de regresso da postulante.
Deriva da obrigação de reparar o dano causado a outrem por ato ilícito omissivo ou comissivo, ressarcindo aquele que pagou. Está
previsto no art. 934 do Código Civil: Art. 934. - Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver pago daquele
por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou relativamente incapaz. 12. Objetiva ou subjetiva a
responsabilidade, este Superior Tribunal de Justiça reconhece o direito de regresso de demandado judicialmente para a reparação do
dano civil. (...)”...23. Com a assinatura do contrato, a primeira Requerida ficou ciente de que deveria honrar com todos os compromissos
acordados, tal como o pagamento de encargos tributários. Num segundo momento, ao se omitirem de suas responsabilidades –
principalmente no que tange o compromisso do parcelamento fiscal assumido junto à Prefeitura daquela municipalidade – os Requeridos
infringiram cláusula contratual, a qual faz lei entre as partes (pacta sunt servanda), tendo gerado um débito alheio em nome da Autora, a
qual fora forçada a quitá-lo para poder obter sua Certidão Negativa de Débito (CND) e dar continuidade à normalidade de suas atividades
empresariais. 24. Nesse contexto, o direito da Requerente em receber a quantia ora cobrada encontra-se resguardada pelo Contrato de
Prestação de Serviços, comprovando o negócio realizado entre as partes, nascendo, outrossim, após efetuar o pagamento do débito de
responsabilidade dos Requeridos, o direito de regresso/ressarcimentos dos valores despendidos. 25. Logo, exsurge para os Réus o dever
de reparar o prejuízo material causado à Autora, que foi compelida a quitar débito alheio para regularizar sua situação fiscal. 26.
Considerando a tentativa frustrada de recebimento dos valores devidos pela via extrajudicial, a Requerente. Estando comprovado o
negócio jurídico, o valor literal do débito e a inadimplência dos Demandados, mostra-se legítima e oportuna a pretensão ora deduzida,
haja vista que, em face das circunstâncias, se apresenta como a única possibilidade de se promover o devido adimplemento à
Demandante, evitando-se, assim, o injusto prolongamento da situação de enriquecimento ilícito daqueles. 36. Portanto, devido pelos
Requeridos os valores já pagos/desembolsados pela Autora (i) R$ 16.745,31 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e
um centavos), assim como das parcelas vincendas no curso da presente demanda (ii) R$ 3.212,06 (três mil, duzentos e doze reais e seis
centavos), totalizando, por fim, a importância de (iii) R$ 19.957,37 (dezenove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete
centavos), acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente até a data do efetivo adimplemento. DOS PEDIDOS Diante do
exposto, requer: a) Seja determinada a citação dos Requeridos, VIA CORREIO (art. 247, do NCPC), no(s) endereço(s) supra referido(s)
para, querendo, apresentem resposta no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; b) Seja julgada totalmente procedente a presente
ação, para condenar os Réus ao pagamento da importância de R$ 19.957,37 (dezenove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e
sete centavos) – considerando todos os valores já pagos/desembolsados pela Autora, somando-se àqueles a serem adimplidos no curso
da presente demanda –, acrescidos de juros de mora e devidamente corrigidos até a data do efetivo adimplemento; c) A Requerente
manifesta desinteresse na realização de audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, §5.º do NCPC; d) A condenação dos
Requeridos a arcarem com as custas processuais e honorários advocatícios, estes nos termos do artigo 85, §2.º do NCPC; e) Seja
deferida a produção de provas por todos os meios em direito, que desde já ficam expressamente requeridos; f) Sejam todas as intimações
e publicações endereçadas exclusivamente em nome dos advogados HILÁRIO ANTÔNIO FANTINEL JÚNIOR, inscrito na OAB/PR
41.247, OAB/SC 44.138, OAB/MT 20.954/A, e JOÃO PAULO MIOTTO AIRES, inscrito na OAB/PR 48.097, OAB/SC 44.597 e OAB/MT
20.952/A, sem prejuízo da prática de quaisquer atos processuais pelos demais procuradores substabelecidos, em conjunto ou
separadamente, sob pena de nulidade absoluta, nos termos da norma do artigo 272, § 5.º, do Código de Processo Civil. Dá-se à causa o
valor de R$ 19.957,37 (dezenove mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos). Nesses termos, pede deferimento.
Pato Branco, 03 de fevereiro de 2020. Hilário Antônio Fantinel Júnior OAB/PR 41.247 OAB/SC 44.138 OAB/MT 20.954/A João Paulo
Miotto Aires OAB/PR 48.097 OAB/SC 44.597 OAB/MT 20.952/A Larissa Paggi Carletto OAB/PR 82.422 Isabele Pedroso da Rosa OAB/PR
90.951 e decisão a seguir descrita: “1. Reiteradamente frustradas as anteriores tentativas de citação e localização da parte ré JACSON
WILIAN EBERT, sendo desconhecido seu paradeiro, atendendo ao pedido retro (ev. 123.1), determino a citação editalícia de JACSON
WILIAN EBERT, com prazo de 60 (sessenta) dias, na forma dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital a
advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Não havendo as ferramentas previstas no art. 257, inciso II, do
Código de Processo Civil, a publicação do edital pelo Cartório será feita por afixação do mesmo no quadro de avisos da vara e no Diário
Oficial. Caberá à parte autora comprovar a publicação do edital em jornal local no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 257, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. 2. Estando em ordem a citação por edital, e esgotado o prazo de 60 (sessenta) dias, fica nomeado
(SCHEILA NONATO CIPRIANO DE SORDI - OAB/PR:74.671) para apresentar eventual defesa cabível no prazo de 15 (quinze) dias. 3.
Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme os artigos 350 e
351, do Código de Processo Civil, podendo a parte autora corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta) dias, nos
termos do artigo 352, do Código de Processo Civil. 4.Após a apresentação da impugnação, ou esgotado o prazo, as partes devem ser
intimadas para especificar as provas que pretendem produzir, nos termos do artigo 370, do Código de Processo Civil, justificando-as, sob
pena de indeferimento, conforme o artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 5. Intimações e diligências necessárias. Pato
Branco, datado e assinado digitalmente. JOÃO ANGELO BUENO Juiz de Direito Substituto”. Havendo revelia (art. 344, CPC) será
nomeado um curador especial (art. 257, inc. IV, CPC).
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 60 (sessenta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV,
CPC).
Eu, Juliana Aparecida Meira, Analista Judiciário, conferi e digitei.

Pato Branco, 30 de novembro de 2022.

FLAVIA MOLFI DE LIMA
Juíza de Direito
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: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, com acesso ao endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br

/projudi.
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento 01/2023. Contrato Nº 157/2021, Pregão Eletrônico nº 01/2022, Processo nº 
01/2022. PARTES: Município de Pato Branco e Localiza Franchising Brasil S.A. OBJETO: a Outorga 
de Permissão Onerosa de Uso de Bem Público municipal de áreas do Aeroporto Regional de Pato Branco-
Professor Juvenal Loureiro Cardoso, localizado na Rua José Leonardi, nº 1080, com a finalidade 
específica de exploração de serviços comerciais de aluguel de carros, com área total de 4,95m² (quatro 
metros e noventa e cinco centímetros quadrados) localizada no Terminal de Passageiros do Aeroporto, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. ADITAMENTO: 
Do Prazo considerando o disposto na cláusula Terceira, inciso I do Termo de Permissão Onerosa de Uso 
de Bem Público, o art. 7º do Decreto Municipal n.º 8.354, de 04 de julho de 2018 e o art. 14 da Resolução 
n.º 302, de 05 de fevereiro de 2014 da ANAC, bem como, a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 meses ou seja até 25 de Janeiro de 2024. Do Reajuste do Valor da Outorga de acordo com o 
disposto na Cláusula nona, II do Termo de Permissão Onerosa de Uso, o valor da outorga fica reajustado 
pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M acumulado dos últimos 12 meses sendo 5,451290%, 
passando o valor mensal passando o valor mensal de R$ 133,20 (cento e trinta e três reais e vinte 
centavos) para R$ 140,46 (cento e quarenta reais e quarenta e seis centavos) totalizando o valor de R$ 
1.685,52 (mil seiscentos e oitenta e cinco e cinquenta e dois centavos) para o período de 12 meses.
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Pato Branco, 24 de janeiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito - Elvio Lupo Neto e Guilherme 
Fioranzano – Representantes Legais.

 
LEILÕES JUDICIAIS EM PATO BRANCO/PR 

1º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica, dia 27/02/2023 às 13:30h, (lances a partir 
da avaliação). 2º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica, dia 08/03/2023 às 13:30h, 
(pela melhor oferta desde que não seja vil). LOCAL DO LEILÃO: Auditório do Leiloeiro, sito na 
Rua Osvaldo Aranha, 659, Centro, Pato Branco/PR. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 
09/023-L, cuja remuneração será da seguinte forma: a) em caso de adjudicação – 2% (dois por 
cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação – 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição 
ou acordo – 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, e devidos 
a partir da publicação do edital. Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), 
cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) 
e demais credores de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) 
encontrado(s) para intimação pessoal. Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o 
leilão será realizado no dia útil seguinte.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá 
ser realizado à vista pelo arrematante, OU CONFORME EDITAL. O interessado em adquirir o(s) 
bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, antes da realização do leilão, 
proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% 
da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigido. - 1ª Vara Cível - Autos 
0004054-22.2019.8.16.0131 de Execução Fiscal, em que é exequente: MUNICÍPIO DE PATO 
BRANCO/PR e executado(s): MARIA DA LUZ GOIS. BEM(NS): Pato Branco/PR: Imóvel, lote 
02, quadra 857, c/ 264m², R. das Siriemas; matr. 27.646 CRI 2º, c/ 01 residência c/ 02 
quartos, sala, cozinha, banheiro, área de serviços, c/ 01 pequena construção nos fundos do 
lote, c/ sala, cozinha, banheiro, 01 quarto. Totalizando em R$197.000,00 em 21/03/2022. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$198.692,17 em 01/11/2022. Dívida: R$4.021,58, em 18/11/2022, 
valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Termo de penhora mov. 
85. Ônus: Os que constarem nos autos. - 2ª Vara Cível – COMISSÃO: Em se tratando de 
arrematação, 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante; Adjudicação, 2% do 
valor pelo qual o bem foi adjudicado, a ser pago pelo adjudicante; remição ou acordo, após 
designada arrematação e publicados os editais, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% do valor da 
avaliação ou sobre a dívida prevalecendo o de menor valor, a ser pago pelo executado. Autos 
0001210-31.2021.8.16.0131 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: BANCO 
BRADESCO S/A e executado(s): JOSE HELIO WITTMANN, ROSANI MANFROI WITTMANN. 
BEM(NS): a) Pato Branco/PR: Vaga de garagem 13 do RESIDENCIAL BELLAGIO, encravado 
na parte do lote 08, quadra 48, R. Jaciretã, 355, área privativa 12,50m², matr. 47.554 CRI 1º. 
Avaliação: R$17.500,00 em 09/05/2022. b) Pato Branco/PR: Vaga de garagem 02, 
RESIDENCIAL BELLAGIO, encravado na parte do lote 08, quadra 48, R. Jaciretã, 355, matr. 
47.543 CRI 1º. Avaliação: R$17.500,00 em 09/05/2022. As duas vagas de garagem foram 
construídas no fundo do lote onde está edificado o Residencial; as mesmas têm cobertura, aos 
fundos um muro de pedras de contenção, toda a parte frontal é aberta, piso em paver, não 
oferecendo segurança, tendo em vista de serem abertas e não estão no subsolo do edifício ou em 
algum pavimento do mesmo. OBS: A alienação dos bens somente poderá ser realizada para 
integrantes do condomínio ao qual pertence (Despacho mov.139.1). AVALIAÇÃO TOTAL: 
R$35.000,00 em 09/05/2022. Dívida: R$290.249,46, em 25/05/2021, valor sujeito à atualização 
mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do(a) executado(a). Ônus: Os que constarem nos 
autos. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões –  

(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2023 
 

INEXIGIBILIDADE 03/2023 – (Processo Licitatório 07/2023). DATA DO AVISO: 24/01/2023. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – CNPJ: 80.874.100/0001-86. 

CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA – CNPJ: 03.725.725/0001-35 
1. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO de 

Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município, compreendendo: 
 

1.1.  Catalogação, Organização e Implantação de 1700 Normas da Legislação Municipal (Lei Orgânica, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias) disponibilizada em ambiente online - Portal LeisMunicipais.com.br - para consulta por 
meio do website oficial da Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul/PR e aplicativo mobile disponível para sistemas 
Android e iOS; 

1.2. Análise e Inspeção de toda Legislação do Município, englobando o processo de interligação e indexação das normas, 
atualização do seu conteúdo por dentro do texto (Consolidação e Compilação) e a criação de histórico de cada alteração 
(Versionamento) ocorrida no respectivo período de tempo em que existiram modificações na legislação; 

1.3. Análise e atualização diária dos efeitos de validade das normas (momento de vigência), inclusive quando vigoram 
somente em data posterior à sua publicação;  

1.4. Notificação e disponibilização de relatórios ao Município, abrangendo informações observadas pela equipe técnica 
acerca de situações e inconsistências durante o processo de Consolidação das normas; 

1.5. Gerenciamento, publicação e atualização das novas legislações geradas pelo Município, preservando a revisão 
contínua das informações no trabalho desenvolvido; 

1.6. Atualização e integração das leis estaduais do respectivo estado, permitindo a busca abrangente e hierárquica ocorrer 
no mesmo ambiente de pesquisa da legislação municipal. 

VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato é de R$ 16.830,00(Dezesseis mil oitocentos e trinta reais). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato serão suportadas pelo Orçamento 
Municipal, à conta da seguinte dotação: 03.00 – Departamento de Administração e Planejamento; 03.01 – Divisão de 
Administração e Planejamento; 0412200032.006 – Atividades Operacionais do Departamento de Administração e 
Planejamento; 33.90.30 – Material de Consumo; Despesa: 1457; 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 
Despesa: 1168. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência do presente contrato é 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
sua assinatura. 
 

Bom Sucesso do Sul-PR, 30 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 
  

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023  
UASG: 987509 

 AMPLA CONCORRÊNCIA. 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de LOCAÇÃO DE HORAS 
MAQUINAS DE ROLO COMPACTADOR, RETROESCAVADEIRA, MOTONIVELADORA, 
CAMINHAO CAÇAMBA, CAMINHAO PIPA E ESCAVADEIRA HIDRAULICA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTES DE 
MATERIAIS DE 1º, 2º e 3º CATEGORIA, ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS, 
CASCALHAMENTO, REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO, ESPALHAMENTO E 
CONFORMAÇÃO DE BOTA FORA, REMOÇÃO MECANIZADA DE BARREIRAS, LIMPEZA E 
RETIRADA DE CAMADA VEGETAL, ESCAVAÇÃO DE VALAS PARA TUBULAÇÃO DE ÁGUA E 
ESGOTO, DENTRE OUTROS SERVIÇOS.” ,  nas quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência. 

1. Fica ALTERADA a data de abertura do certame,  publicado nas edições nº 2788 
(Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná – DIOEMS), nº 8318 (Diário do Sudoeste), 
ambos publicados no dia 30 de janeiro de 2023: 

2. A nova data para a realização da sessão pública será dia 13 de fevereiro de 2023, 
às 09:00horas, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  
 
As demais descrições e características do edital permanecem inalteradas. 

Clevelândia, 30 de janeiro de 2023. RODRIGO A. MENDES DA SILVA PREGOEIRO. 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 051/2023 
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova 
edição) em seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso 

Publico Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para 
assumir o respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) 
respectivamente classificados (as). 

GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO E PROFISSIONAL 
CARGO: Professor 20 horas 

INSC. NOME NF CLASSIF. 
130565 EVANI GOULARTE 53,00 38º 

Itapejara D’Oeste, 30 de janeiro de 2023. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
APOSTILAMENTO Nº 01 ao Termo de Colaboração nº 02/2022. CONCEDENTE: MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. BENEFICIADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 
À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA - APMI, CNPJ nº 77.485.530/0001-00. Este apostilamento 
tem por objetivo a ALTERAÇÃO DO FISCAL do Termo de Colaboração, tendo em vista que 
foi informado como fiscal no referido Termo a servidora Dinara Mazzucatto uma vez que 
deveria constar a servidora Veronica Fagundes Almeida, assim como o constante no Termo 
de Referência da Inexigibilidade de Chamamento n° 04/2022.Coronel Vivida, 27 de janeiro de 
2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 
 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   31 de janeiro de 2023PUBLICAÇÕES LEGAISB2

 Edição nº 8319

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 

DATA: 11/01/23     ABERTURA: 25/01/23          PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2023 
DATA: 11/01/23     ABERTURA: 25/01/23          PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E 
SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Nº ATO ASSUNTO 

Decreto nº 8.106 de 30/01/2023 Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 
30/05/2022 ao cargo de Agente Administrativo.  

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação 
na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, no dia 13 (treze) de 
Fevereiro de 2023, às 09h:00min (nove) horas, tendo como objeto à seleção de propostas 
visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de avaliação de 
imóveis e barracões industriais pertencentes ao Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min (nove) horas 
do dia 13 (treze) de Fevereiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 001/2023, 
no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min horas, na sede da 
Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço eletrônico 
http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores 
informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 
Itapejara D’Oeste-PR, 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Vlademir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação 
na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, no dia 13 (treze) de 
Fevereiro de 2023, às 14h:00min (quatorze) horas, tendo como objeto à seleção de propostas 
visando a contratação de empresa especializada na comercialização de nitrogênio líquido, 
inseticidas e mudas de flores para uso do Departamento Municipal de Agricultura do Município 
de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min (quatorze) 
horas do dia 13 (treze) de Fevereiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 002/2023, 
no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min horas, na sede da 
Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço eletrônico 
http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores 
informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 
Itapejara D’Oeste-PR, 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Vlademir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 
 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação 
na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, no dia 13 (treze) de 
Fevereiro de 2023, às 16h:00min (dezesseis) horas, tendo como objeto à seleção de propostas 
visando a contratação de empresa especializada na comercialização de lanches prontos a 
serem servidos nas Oficinas do Tempo Integral, na Semana Pedagógica, em formações e 
projetos desenvolvidos pelo Departamento Municipal de Educação. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min (dezesseis) 
horas do dia 13 (treze) de Fevereiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 003/2023, 
no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min horas, na sede da 
Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço eletrônico 
http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores 
informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 
Itapejara D’Oeste-PR, 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Vlademir Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento 02/2023. Contrato Nº 144/2021, Pregão Eletrônico n° 53/2021, Processo nº 
135/2021. PARTES: Município de Pato Branco e RSA Engenharia Ltda. OBJETO: A contratação de 
serviços comuns de engenharia por empresa especializada para fornecimento, instalação e homologação 
de dois conjuntos de equipamentos de auxílio à navegação aérea - Indicador de Percurso de Aproximação 
de Precisão - PAPI, incluindo adequações e serviços de infraestrutura - preparação das bases de concreto 
para instalação das caixas ópticas/unidades de luz, instalação de rede de dutos/cabos, hastes de 
aterramento e demais serviços necessários, montagem/instalação de todos os componentes, com
fornecimento de todos os materiais, máquinas, ferramentas e mão de obra técnica especializada, além de 
testes e ajustes de operacionalidade local e remota dos sistemas PAPI, no Aeroporto Municipal de Pato 
Branco/Juvenal Loureiro Cardoso, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. ADITAMENTO: Do Acréscimo com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, especialmente em seu Art. 65, Inciso I, alínea “b”, fica acrescido o valor de R$ 190.000,00
(cento e noventa mil reais), referente a 25% do valor do contrato inicial. Sendo assim, o valor total do 
contrato passará a ser R$950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais). Dotação orçamentária: 1023-
8519. Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 26 de janeiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito - Rivaldo da Silva Alves 
Júnior - Representante Legal.

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº013/2023 

                                      A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 
suas atribuições legais previstas no art. 43, da Lei Orgânica Municipal:  

RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora ANA MARIA LOPES CONCEIÇÃO, para 

atribuir suas funções junto a Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente- FAMA, 
como Coordenadora Pedagógica, a partir do dia 30 de janeiro de 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ EM 30 DE JANEIRO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

A empresa RESTAURANTE E CHOPERIA PAGNUSSAT LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
32.293.355/0001-02, localizada no endereço Avenida Manoel Ribas, número 5, Bairro Industrial, 
Itapejara D´Oeste, NOTIFICA, pelo presente edital, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, a Sra. ARACELI CRISTINA ZANCAN MINOSSO, portadora da CTPS nº 0350653, Série 
5935, intimando-a a comparecer no prazo de 72 (setenta e duas) horas nas dependências da 
empresa, sob pena de caracterização do abandono de emprego, nos termos do art. 482, alínea 
i da CLT. 
  
 

CIRUSPAR - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023-PROCESSO Nº 02/2023 
O CIRUSPAR, torna público que no dia 14 de Fevereiro de 2023, às 09 horas, estará realizando licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento 
“menor preço unitário”. Objeto: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
gases medicinais para o SAMU, Base de Francisco Beltrão, o qual restou fracassado no pregão n° 
27/2022. A partir das 09 horas do dia 14/02/2023 estará realizando a sessão de disputa preços através 
do Portal COMPRASNET através do site: http://www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital está 
presente em www.ciruspar.pr.gov.br – Informações: (46) 3225-2731. E-mail: 
licitacao@ciruspar.pr.gov.br Pato Branco, 31 de Janeiro de 2023. Keli Roberta Zocche Cesa – Pregoeira 
do CIRUSPAR. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
EXTRATO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO N.º 08/2020 

Contrato de Prestação de Serviços n° 08/2020. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências 
do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli - EPP CNPJ: 
25.165.749/0001-10. OBJETO: Contratação de empresa especializada para administrar o fornecimento, 
gerenciamento, controle e aquisição de combustíveis (Diesel S-10 e Gasolina Comum), utilizando cartão 
eletrônico, para atender à frota de veículos do CIRUSPAR/SAMU Sudoeste do Paraná. PRAZO: O prazo 
de vigência de que trata Cláusula Sexta fica prorrogado por acordo entre as partes pelo período de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no art. 57, § 1º e 2º da Lei 
8.666/93 e suas alterações, mediante termo aditivo assinado pelas partes. JUSTIFICATIVA: Os anos de 
2020, 2021 foram atípicos por conta da Pandemia de Covid-19, qual aliou o aumento do consumo de 
combustível do órgão, com a instabilidade da economia que elevou os valores dos combustíveis a um 
patamar nunca antes visto em um curto período de tempo. Em contrapartida, desde a sua assinatura, 
em Maio de 2020, o contrato n° 08/2020 permaneceu com o valor original. Tivemos um reajuste, mas 
para o corrente ano de 2022 ainda é possível perceber elevada instabilidade econômica, pois, devido a 
defasagem do valor unitário contratado, corre-se o risco de não haver saldo contratual para pagamentos 
nos próximos meses, desta forma, há a necessidade de ajuste no valor para o ítem 1, para que o 
contrato possa suprir a demanda de abastecimentos do SAMU 192 Sudoeste/PR até a próxima 
renovação, em Maio de 2023. PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado mensalmente, mediante 
apresentação de nota fiscal referente aos serviços prestados no mês anterior. DOT. ORÇ: 
03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração 
3.3.90.30.01.02.00.00 – Gasolina 3.3.90.30.01.03.00.00 Diesel. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. 
Pato Branco, 07 de Novembro de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Daniele Gonçalves 
Guissi Felisberto - representante legal de Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli - EPP. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 12 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 191/2017 
CONTRATADA: EXITUS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - ME 

CNPJ: 09.493.464/0001-51 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 11 meses, passando a ter vigência da data de 21 de 
fevereiro de 2023 até 20 de janeiro de 2024. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 26 de janeiro de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 12 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 192/2017 
CONTRATADA: GILMAR ANTONIO SBICIGO - ME 

CNPJ: 11.466.488/0001-63 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 11 meses, passando a ter vigência da data de 21 de 
fevereiro de 2023 até 20 de janeiro de 2024. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 26 de janeiro de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 10 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2017 
CONTRATADA: NERI PENSO 47286067915 – MEI 

CNPJ: 11.383.972/0001-29 
Cláusula Primeira – Vigência  
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preço mais vantajosas ao município, uma vez que o preço praticado não será reajustado, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 11 meses, passando a ter vigência da data de 21 de 
fevereiro de 2023 até 20 de janeiro de 2024. 
Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 26 de janeiro de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 01/2023 

Processo Licitatório nº 14/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, 
contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 
declaro dispensável a licitação nos termos do inciso XXVI, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à Contratação de serviços para estruturação do serviço de 
inspeção municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 
indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – 
SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, inscrita 
no CNPJ nº 07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 67.162,90 (sessenta e sete mil cento e sessenta 
e dois reais e noventa centavos). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, conforme contrato. 
Publique-se. Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 02 ao Contrato n° 119/2022 – Concorrência Pública nº 11/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ nº 23.700.938/0001-10. Este Termo 
Aditivo tem por objetivo o REPROGRAMAÇÃO DA META FÍSICA E FINANCEIRA (SUPRESSÃO E 
AUMENTO). Por se tratar de uma reforma, conforme ofício e planilha orçamentária, ficam 
reprogramados os serviços, sendo suprimidos alguns serviços que se mostraram não serem 
necessários, totalizando a quantia de R$ 3.121,37 aumentando a quantia de R$ 14.116,82 
referente a serviços não previstos inicialmente e que são considerados importantes para a 
qualidade final da obra. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de 
janeiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Nº ATO ASSUNTO 

Decreto nº 8.107 de 30/01/2023 Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001/2019 ao 
cargo de Professor Municipal.  

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

Município de Itapejara D’oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA N° 1942/2023 
DATA: 26.01.2023 
Súmula: Nomeia Coordenadores pedagógicos. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2023. DISPENSA 04/2023 - PROCESSO N° 14/2023. PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e BFA Incorporadora de Imóveis LTDA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 33.855.622/0001 -50. OBJETO: Locação de imóvel urbano com 
matricula de nº 23.263 do 2º Ofício de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato Branco, lote nº 03, 
quadra nº 408, sito à Rua Parigot de Souza, esquina com a Rua Estácio de Sá. Nº 335, Bairro Bortot, nesta 
cidade de Pato Branco -Pr, com área de 2.206 m², com benfeitoria de dois barracões em alvenaria com 
estrutura metálica totalizando 1.200 m², para confecção, depósito e manuseio de alegorias dos desfiles de 
Natal, assim como servir de local para os ensaios dos desfiles e sede da Divisão de Eventos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Divisão de Eventos. VALOR TOTAL: 
R$141.600,00. Pato Branco, 26 de Janeiro de 2023. Imobiliária Trento LTDA - ME – Representante 
Legal. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3456/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Oceano Comércio de Armarinhos Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.949.590/0001 - 29. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para comercialização de 
materiais para compor um kit para os profissionais que trabalham nas 
escolas Municipais de Itapejara D’Oeste, que serão utilizados na 
Semana Pedagógica de Fevereiro de 2023, conforme objeto do Edital 
de Dispensa de Licitação Nº 001/2023. 
Valor do Contrato: R$ 12.125,49 (Doze mil, cento e vinte e cinco reais 
e quarenta e nove centavos). 
Vigência: De 30 (trinta) de Janeiro de 2023 até 30 (trinta) de Março de 
2023. 
Data do Contrato: 30 (trinta) de Janeiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3457/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Kohl Materiais Elétricos Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.215.218/0001 - 40. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para comercialização e 
instalação de 01 (uma) Moto bomba submersa em poço artesiano para 
ser instalado na comunidade de Linha São João, interior do Município 
de Itapejara D’Oeste – PR, conforme objeto do Edital de Dispensa de 
Licitação Nº 002/2023. 
Valor do Contrato: R$ 8.900,00 (Oito mil e novecentos reais). 
Vigência: De 30 (trinta) de Janeiro de 2023 até 30 (trinta) de Março de 
2023. 
Data do Contrato: 30 (trinta) de Janeiro de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade de 
Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, no dia 14 (quatorze) de Fevereiro de 2023, às 09h:00min 
(nove) horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa especializada na 
comercialização de materiais de construção em geral destinados a manutenção dos Departamentos e Unidades 
pertencentes a Administração Municipal bem como de espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min (nove) horas do dia 14 
(quatorze) de Fevereiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 004/2023, no horário das 
08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara 
D’Oeste – PR, no endereço eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 

O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade de 
Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, no dia 14 (quatorze) de Fevereiro de 2023, às 16h:00min 
(dezesseis) horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa/associação 
especializada na prestação de serviços de arbitragem de modalidades esportivas a fim de prestarem serviços nos 
campeonatos e eventos esportivos organizados pela Divisão de Esportes do Município de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min (dezesseis) horas do dia 14 
(quatorze) de Fevereiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 005/2023, no horário das 
08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara 
D’Oeste – PR, no endereço eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023 PROCESSO Nº 14/2023 - PROTOCOLO Nº 
14.258/2022.  CONTRATANTE: Município De Pato Branco – CNPJ: 76.995.448/0001-54. CONTRATADA: 
BFA Incorporadora de Imóveis LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 33.855.622/0001-50. OBJETO: 
Locação de imóvel urbano com matricula de nº 23.263 do 2º Ofício de Registro Geral de Imóveis da Comarca de Pato 
Branco, lote nº 03, quadra nº 408, sito à Rua Parigot de Souza, esquina com a Rua Estácio de Sá. Nº 335, Bairro 
Bortot, nesta cidade de Pato Branco-Pr, com área de 2.206 m², com benfeitoria de dois barracões em alvenaria com 
estrutura metálica totalizando 1.200 m², para confecção, depósito e manuseio de alegorias dos desfiles de Natal, assim 
como servir de local para os ensaios dos desfiles e sede da Divisão de Eventos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Divisão de Eventos. VALOR: R$141.600,00. DATA: 25 de Janeiro de 
2023. Jusara Aparecida de Oliveira Santos – Secretária Municipal de Educação e Cultura. Robson Cantu - Prefeito.   
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MUNCÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº014/2023 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado 

 
do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei 
 
Orgânica Municipal; 
 

RESOLVE: 
Art.1º- Designar a servidora GLADIANE DO AMARAL, matrícula 

 
n°1417-6, a prestar suas funções de trabalho junto à 47ª Zona Eleitoral de 
 
Clevelândia/PR, a partir do dia 06 de Fevereiro de 2023. 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 
 
ESTADO DO PARANÁ EM 30 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

Rafaela Martins Losi 
 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO E O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE 

OBJETO: Conserto da ponte localizada na divisa entre os dois municípios, nas Comunidades Rurais de Santo Agostinho e Salto Grande, com a finalidade 
de garantir a segurança da comunidade. 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023. 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.452, DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Municipal do Turismo - COMTUR e dá outras providências.  
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da 
Lei Orgânica Municipal; e 
Considerando o contido no Memorando nº 355, de 6 de janeiro de 2023, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal do Turismo - COMTUR, conforme as disposições do documento anexo, o qual é parte integrante 
deste Decreto. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 27 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

*Este Decreto será publica na íntegra no AMP – Diário dos Municípios do Paraná na data de 31/0/2023 – Edição nº 2700 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 9.453, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 
Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 4.952.993,48 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e três reais e 
quarenta e oito centavos) e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 4.952.993,48 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e 
três reais e quarenta e oito centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
06 Segurança Publica 
06.183 Informação e Inteligência 
06.183.0009 Segurança Publica 
2.219 Implantação e Manutenção de Câmeras de Monitoramento 
3.3.90.39 –000 (281) Outros Serviços de Terceiros – PJ 556.000,00
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
2.389 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura 
3.3.90.39 - 104 (1844) Outros Serviços de Terceiros - PJ 80.000,00
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
12 Educação 
12.392 Difusão Cultural 
12.392.0040 Promover a Cultura 
2.108 Manutenção do Departamento de Cultura 
4.4.90.51 - 514 (15655) Obras e Instalações 2.386.993,48
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão Rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.070 Manutenção das atividades de Desenvolvimento Rural 
3.3.90.30 - 000 (1091) Material de Consumo 700.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
12.02 DEPARTAMENTO DE DENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
18 Gestão Ambiental 
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente 
2.438 Manutenção do Programa de Bem Estar Animal - PROBEM
3.3.50.43 –000 (1197) Subvenções Sociais 180.000,00
2.439 Manutenção do Programa de Combate ao Mosquito Borrachudo nos Rios e Córregos 
3.3.90.30 – 555 (15634) Material de Consumo 150.000,00
12.03 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
17 Saneamento 
17.512 Saneamento Básico Urbano 
17.512.0034 Limpeza Publica 

2.441 Manutenção das Atividades de Limpeza, Coleta e Processamento de Resíduos Sólidos 
Urbanos (RSU) 

3.3.90.39 –000 (1254) Outros Serviços de Terceiro - PJ 900.000,00
TOTAL 4.952,993,48
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2022, 
conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) 2.336.000,00 
104 Educação 25% sobre impostos 80.000,00 
514 Indenizações Recebidas por Bens Sinistrados de outras áreas 2.386.993,48 
555 Sanepar - Compensação Financeira ao Meio Ambiente do Município 150.000,00 

TOTAL 4.952.993,48
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 30 de janeiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 05/2023 – Dispensa de Licitação nº 01/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS – SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, CNPJ nº 07.242.972/0001-
31. Objeto: Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, padronização, 
preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal – SISBI-POA. Valor total: R$ 67.162,90. Prazo de vigência: 30 de janeiro 
de 2023 a 31 de dezembro de 2023. Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2023. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 02 ao Termo de Fomento nº 01/2022 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
01/2022. Município: Município de Coronel Vivida. Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 80.870.397/0001-
01. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 (sessenta) dias, de 01 de janeiro de 2023 a 
01 de março de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 30 de 
dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 
 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA 

ADDAE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 12.306.325/0001-86, torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Prévia - LP, com validade de 02/01/2025, para implantação de 
loteamento Residencial denominado Monte Belo 2 a ser implantado no imóvel Cha-124-B Mat. 49.656 
do 1° de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR. 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

ADDAE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 12.306.325/0001-86, torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para implantação de loteamento Residencial 
denominado Monte Belo 2 a ser implantada a ser implantado no imóvel Cha-124-B Mat. 49.656 do 1° de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR. 



B3
 Edição nº 8319

DIÁRIO DO SUDOESTE
31 de janeiro de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 257/2022 
Modalidade de licitação: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 18/2022 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo de 
licitação, na modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia nº. 18/2022, conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”.   

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 20/03/2023;  
 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, 
sala 415, centro, Palmas – Paraná.  
 
MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia  
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de quatro (4) poços tubulares profundos 
para as escolas: Escola Municipal Do Campo Santo Antônio- Assentamento Margem Do Iratim; Escola 
Municipal Do Campo Pedro Siqueira Cortes - Assentamento São Lourenço; Escola Municipal Do Campo 
Recanto Bonito- Assentamento Recanto Bonito; Escola Municipal Do Campo Paraíso Do Sul - Assentamento 
Paraíso Do Sul, conforme especificações anexas ao edital.  
 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 613.865,20 (Seiscentos treze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 20/03/2023;  

Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Departamento de 
Licitações - na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, centro – Palmas – PR telefone 
(046) 3263-7000 – Site:  www.pmp.pr.gov.br.  

Palmas, 30/01/2023 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 257/2022 
Modalidade de licitação: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 18/2022 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo de 
licitação, na modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia nº. 18/2022, conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”.   

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 20/03/2023;  
 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, 
sala 415, centro, Palmas – Paraná.  
 
MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia  
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de quatro (4) poços tubulares profundos 
para as escolas: Escola Municipal Do Campo Santo Antônio- Assentamento Margem Do Iratim; Escola 
Municipal Do Campo Pedro Siqueira Cortes - Assentamento São Lourenço; Escola Municipal Do Campo 
Recanto Bonito- Assentamento Recanto Bonito; Escola Municipal Do Campo Paraíso Do Sul - Assentamento 
Paraíso Do Sul, conforme especificações anexas ao edital.  
 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 613.865,20 (Seiscentos treze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e 
vinte centavos). 
 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 20/03/2023;  

Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Departamento de 
Licitações - na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, centro – Palmas – PR telefone 
(046) 3263-7000 – Site:  www.pmp.pr.gov.br.  

Palmas, 30/01/2023 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 253/2022 

Modalidade de licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 12/2022 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo de licitação 
na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº. 12/2022, conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”.  

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 17/02/2023; 

ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, 
sala 415, centro, CEP: 85.555-000, Palmas – PR. 

 

MODALIDADE: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais de arquitetura e 
engenharia para o desenvolvimento de projetos diversos para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Palmas, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 

 

DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 17/02/2023; 

 

VALOR MÁXIMO: R$ 355.373,55 (trezentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

 
Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Divisão de 
Licitações - Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, centro, CEP: 85.555-000, Palmas – 
PR telefone (046) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br. 

 

Palmas, 30/01/2023 

 

Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

PROCESSO N° 266/2022 

Modalidade de licitação: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 13/2022 

 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo de licitação 
na modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº. 13/2022, conforme especificações deste 
certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”.  

 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 14:15 do dia 17/02/2023; 

 

ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, 
sala 415, centro – Palmas – PR. 

 

MODALIDADE: Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 

 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, para fornecimento de material e 
mão de obra com fins de relocação de rede elétrica e posteamento dentro dos padrões da COPEL, localizados 
em diversos locais, sendo eles na Estrada Antônio Batista Ferreira (Bairro Pitanga), Rua Juvenil da Rosa 
(Bairro Pitanga), Rua Arilda da Silva Fortunato (Bairro Fortunato) e Rua das Laranjeiras (Bairro Serrinha), 
dentro do perímetro urbano do Município de Palmas Paraná. 

DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 14:00 do dia 17/02/2023; 

VALOR MÁXIMO: R$ 85.323,33 (oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e trinta e três 
centavos). 

Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Divisão de 
Licitações - na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, centro – Palmas – PR telefone 
(046) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br. 

 

 

Palmas, 30/01/2023 

Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO 
REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – 
EDITAL 02/2022 I EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS 02/2022 
 
 

 

 

 

 
Mariópolis,30 de janeiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

Nível Médio – 20h/30h – Ensino Médio - 3 Vagas + CR 
Classificação Nome do Candidato(a) Nota 
1º Dienefer Tainã Mute Mendes 7,16 
2º Bianca Vieira Reis da Costa 7,15 

Nivel Superior – 20h/30h - Pedagogia e outras Licenciaturas – 5 Vagas + CR 
Classificação Nome do Candidato(a) Nota 
1º Francieli Aparecida Lusa 10,0 
2º Mareci Aparecida de Oliveira 9,37 
3°  Jocelei de Fátima Padilha da Silva 9,1 
4°  Emili Gobetti Donatti 8,89 
5º Andressa Albani Pereira 8,18 
6°  Giseli Barbosa Martins 7,98 
7° Silvana Pedroso Correia 6,87 
8°  Ana Paula Souza Leão Padilha 6,8 
9º Suelen Fortuna Terres 6,8 

Nivel Superior – 20h/30h – Educação Física – 2 Vagas + CR 
Classificação Nome do Candidato(a) Nota 
1º Agnaldo Raineri Bertasse 8,78 

Nivel Superior – 20h/30h – Administração, Direito, Contabilidade, Gestão Pública, Recursos 
Humanos – 5 Vagas + CR 

Classificação Nome do Candidato(a) Nota 
1º Solange Galiotto 9,85 
2º Ana Maria Julian de Castilho 7,65 
3º Jean Lucas Gonçalves  7,38 
4º Jenifer Juliana da Silva Gonzaga 7,21 

 

 

EDITAL Nº. 026/2022, de 30 de janeiro de 2023. 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no 
Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, e  
Considerando o novo período de inscrição do processo de Seleção de Estagiários para algumas áreas específicas conforme 
Edital nº. 024/2023 combinado com Edital nº 025/2023, 
RESOLVE 
I.    TORNAR PÚBLICO a relação nominal, por ordem classificação, dos estudantes que se candidataram a vaga de estágio, na 
referida área a qual inscreveu-se, conforme cronograma, de 10/01/2023 a 27/01/2023, habilitados na Análise de Currículo, 
conforme Anexo I, e eliminados Anexo II, partes integrantes deste Edital. 
1.1. Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, distribuídos 
por ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.      A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 3 do Edital de abertura do certame e 
seus subitens bem como aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante e aprovada pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da 
Administração Municipal, observado o limite de vagas existentes. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes  
Secretário Municipal de 
Administração 

 

ANEXO I 
Edital nº. 026/2023 de 30/01/2023 
Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio 
- HABILITADOS – 

CURSO / ADMINISTRAÇÃO 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Elisangela Bertoldo de Oliveira de 
Lima Ferreira  

314/23 81,18   

2.  Keli Suzana Lenz 216/23 78,81 Administração Habilitada 
3.  José Eduardo Machado Santin 316/23 73,76   
4.  Rhadassa Garbin Boggio dos Santos 318/23 69,00   
5.  Dyana Aparecida Polis  206/23 61,00 Administração Habilitada 

 
CURSO / ARTES VISUAIS 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

01. Gabriely Paes 077/23 99,41 Artes Visuais Habilitado 
 

CURSO / EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Luzia Marcia dos Santos 311/23 98,88 Edu. Especial  Habilitado 
 

CURSO / FARMÁCIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Marina Polese Magalhães 320/23 89,92 Fármacia  Habilitado 
 

CURSO / HISTORIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Vinicius Luiz da Silva  153/23 89,01 Historia  Habilitado 
2.  Cintia Siqueira Mattei  150/23 88,92 Historia  Habilitado 
3.  Waleria Racoski de Lima  118/23 88,28 Historia  Habilitado 
4.  Maria Cristina Castilho de Souza  265/23 87,00 Historia  Habilitado 
5.  Fabiane da Silva dos Santos  087/23 83,50 Historia  Habilitado 
6.  Roberti da Rosa Pinheiro  114/23 82,62   

 
CURSO / LETRAS 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

7.  Janaina Soares  321/23 95,50 Letras Habilitado 
8.  Regiane Rufatto Martinelli 263/23 92,25 Letras Habilitado 
9.  Maria Rita Batista de Lima 097/23 90,66 Letras Habilitado 
10.  Grazieli Zeni  308/23 88,58 Letras Habilitado 
11.  Joao Guilherme de Souza Rocha  204/23 89,42 Letras Habilitado 

 
CURSO / MAGISTERIO 

 

 

Nº NOME Nº DE 
INSCRIÇÃO 

Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Carla Juliana Souza da Rosa  100/23 95,15 Magistério  Habilitada 
2.  Anne Ogliari Abreu  292/23 91,00 Magistério  Habilitada 
3.  Tania Mabel Soares Moreno  310/23 90,92 Magistério  Habilitada 
4.  Amabile Caroline Monteiro  078/23 88,19 Magistério  Habilitada 
5.  Cibele Alves Rodrigues  102/23 87,69 Magistério  Habilitada 
6.  Graziella Manfpe Grieger  151/23 86,15 Magistério  Habilitada 
7.  Loune Tiana Emile 124/23 83,69 Magistério  Habilitada 
8.  Jaynne Ignacio de Lima  178/23 83,46 Magistério  Habilitada 
9.  Maynara Troczinski 116/23 83,38 Magistério  Habilitada 
10.  Jacieli Boligon 134/23 82,38 Magistério  Habilitada 
11.  Tainara dos Santos  167/23 81,07 Magistério  Habilitada 
12.  Ana Caroline Bolson 217/23 79,76 Magistério  Habilitada 
13.  Gabrieli Eduarda de Oliveira       115/23 75,50 Magistério  Habilitada 
14.  Erita Roberta ribeiro Cardoso  219/23 73,04 Magistério  Habilitada 
15.  Luana Stefany da Silva L. 220/23 63,87 Magistério  Habilitada 

 
CURSO / PEDAGOGIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

16.  Leila Vieira de Borba Ecker 312/23 99,12 Pedagogia Habilitada 
17.  Ediele de Oliveira Genuino 268/23 91,66 Pedagogia Habilitada 
18.  Lucineia Maria de Lara 315/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
19.  Mylleni Cristiane de Paula Barbosa 095/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
20.  Kauane Aparecida de Souza Mussato 074/23 90,30 Pedagogia Habilitada 
21.  Gisele Maria Lopes Carvalho 218/23 90,03 Pedagogia Habilitada 
22.  Alehandra Valquiria de Albuquerque 

Quadros 
323/23 89,15 Pedagogia Habilitada 

23.  Fernanda Silva Duarte 104/23 87,22 Pedagogia Habilitada 
24.  Luíza Vitória Zanella 105/23 86,11 Pedagogia Habilitada 
25.  Amanda Lasta Tabolka 101/23 85,87 Pedagogia Habilitada 
26.  Luelen Cardozo Kuchla 153/23 83,66 Pedagogia Habilitada 
27.  Paolo Eduarda Henrique 086/23 83,53 Pedagogia Habilitada 
28.  Josicleia das Neves Prux 290/23 83,37 Pedagogia Habilitada 
29.  Benny Emanuely Rokembach Assmann 166/23 82,00 Pedagogia Habilitada 
30.  Ana Julia Vicari Lopes 075/23 81,61 Pedagogia Habilitada 
31.  Giordana Koakoski 313/23 81,27 Pedagogia Habilitada 
32.  Karen Conceição Souza Alves 120/23 81,06 Pedagogia Habilitada 
33.  Ana Rosa Meireles Tibola 088/23 80,33 Pedagogia Habilitada 
34.  Camila Alves Espindola 309/23 77,72 Pedagogia Habilitada 
35.  Andressa Xavier da Silva 079/23 74,18 Pedagogia Habilitada 
36.  Ellen Gilioli Marcomin 257/23 73,07 Pedagogia Habilitada 
37.  Ana Flavia Gonçalves 256/23 70,46 Pedagogia Habilitada 
38.  Thaís Lino 133/23 70,45 Pedagogia Habilitada 
39.  Alana Damaris Wasczuk do Amaral 089/23 68,18 Pedagogia Habilitada 
40.  Solange Maria Lens Corolesqui 207/23 66,92 Pedagogia Habilitada 
41.  Keroli Renata Tives Ribeiro 266/23 63,48 Pedagogia Habilitada 
42.  Ivo Rothermel Neves Jr. 076/23 61,00 Pedagogia Habilitada 
43.  Fabiani de Vargas 246/23 60,00 Pedagogia Habilitada 

ANEXO II 
Edital nº. 026/2022 de 30/01/2023 
Relação Nominal dos estudantes Candidatos inscritos a vaga de estágio 
 - ELIMINADOS -  

Nº NOME Nº DE 
INSCRIÇÃO 

CURSO Justificativa/Eliminação 

1.  Eloisa Biazolo 252/23 Pedagogia Média geral não atingida. 
2.  Kauany Gonçalves da Rocha 249/23 Téc. em 

Administração 
Curso fora da área do Edital. 

3.  Maria Elisa Macedo 279/23 Administração Faltaram documentos obrigatórios. 
4.  Miriã Carla Gawenda Marcolina 289/23 Pedagogia Média geral não atingida. 
5.  Simon Gabriel Oliveira Severgnini 258/23 Téc. em 

Administração 
Curso fora da área do Edital. 

 

 

DECRETO Nº 007/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
Altera a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2023. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2022, 30 DE 
JANEIRO DE 2023. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: LUMINARE LED EIRELI – R$ 294.118,49. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2023-PMS, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 
Contratada: LUMINARE LED EIRELI CNPJ: 40.829.540/0001-05 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2022, 30 DE 
JANEIRO DE 2023. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA – R$ 185.061,98. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 
Contratada: DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA CNPJ: 00.739.822/0001-99 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 
Contratação de serviços especializados em exames de diagnóstico por imagem, visando o 
atendimento a pacientes internados no instituto São Rafael em Chopinzinho – PR. 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2023, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 
Contratada: CHOPINZINHO IMAGENS E DIAGNÓSTICOS LTDA CNPJ: 10.860.012/0001-40 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 31 de JANEIRO de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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Município: Pato Branco
Estado do Paraná

Período: 01/01/2022 Até 31/12/2022

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00

Caixa e Equivalentes de Caixa 312.490,36 30.446,17

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00
Ativo Biológico

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00
Estoques 68.861,76 44.448,10

0,00 0,00
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00
Total Ativo Circulante 381.352,12 74.894,27

Ativo Não Circulante
Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00
Imobilizado 3.452.353,58 3.196.623,54
Intangível 0,00 0,00
Diferido 0,00 0,00
Total do Ativo Não Circulante 3.452.353,58 3.196.623,54

TOTAL DO ATIVO 3.833.705,70 3.271.517,81

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 900.834,88 719.577,29

Transferências Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00
Provisões a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00
Total do Passivo Circulante 900.834,88 719.577,29

Passivo Não Circulante
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00
Transferências Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00
Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00
Resultado Diferido 0,00 0,00
Total do Passivo Não Circulante 0,00 0,00

Patrimonio Líquido
Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Reservas de Capital 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
Reservas de Lucros 0,00 0,00
Demais Reservas 0,00 0,00
Resultados Acumulados 2.932.870,82 2.551.940,52
(-) Ações / Cotas Em Tesouraria 0,00 0,00
Total do Patrimonio Líquido 2.932.870,82 2.551.940,52

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.833.705,70 3.271.517,81
Pato Branco - Estado do Paraná

Exercício: 2022QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorATIVO (l) Nota

Ativo Financeiro 312.490,36 30.446,17
Ativo Permanente 3.521.215,34 3.241.071,64
Total do Ativo 3.833.705,70 3.271.517,81

PASSIVO (ll)
Passivo Financeiro 624.980,72 30.446,17
Passivo Permanente 900.834,88 719.577,29
Total do Passivo 1.525.815,60 750.023,46

Saldo Patrimonial  (l - ll) 2.307.890,10 2.521.494,35

Pato Branco - Estado do Paraná
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

(LEI Nº 4.320/64)

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 057/2023 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital nº 001/2021, resolve: 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1º Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 
Simplificado nº. 01/2021, para as Funções Públicas Temporárias a serem 
ocupadas no CAPS AD III, situado no Município de Coronel Vivida/PR, nos 
termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas pelo Edital nº 
001/2021, conforme consta: 
CAPS AD III – PSICÓLOGO 
CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
SANDRA ROSA            14º 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 017 DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
Súmula: Contratar o empregado em confiança para compor o quadro de 
pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 
 
 
 
 
DECRETO Nº 10/2023 

  DATA: 30/01/2023 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Mariópolis, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2023. 
 
  MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a autorização 
contida na Lei nº 45/2022 de 26/12/2022, publicada em 27/12/2022. 
  D E C R E T A 
   

          Art. 1º - Fica Aberto no orçamento geral do Município de Mariópolis, Estado 
do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 8.198,00 (oito mil cento e noventa e oito reais), de acordo com as seguintes 
dotações e rubricas orçamentárias: 
               FONTE                      VALOR 
 
05 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
05.01.12.361.0011.1.045 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS  
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS  
4.4.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.................................................................  836             8.198,00 
 
 
                    Art. 2º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto 
no Art. Anterior, serão utilizados os seguintes recursos:  
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR: 
FONTE DE RECURSO  
3.836 – EMENDA INDIVIDUAL LEANDRE DAL PONTE                   836                   8.198,00 
 
 

     Art. 3º - Este Ato entra em vigor a partir da Publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aos 
trinta dias do mês de Janeiro de 2023. 

 
 
 

MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK  
PREFEITO MUNICIPAL 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   31 de janeiro de 2023PUBLICAÇÕES LEGAISB4

 Edição nº 8319

Exercício: 2022Exercício
Atual

        Garantias e Contrapartidas recebidas 0,00 0,00
        Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
        Direitos Contratuais 0,00 0,00
        Outros atos potenciais ativos 0,00 0,00
        Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
        Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00
        Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 0,00 0,00
        Obrigações contratuais 984.505,40 590.237,38
        Outros atos potenciais passivos 0,00 0,00
        Total dos Atos Potenciais Passivos 984.505,40 590.237,38

Pato Branco - Estado do Paraná
QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO

(LEI Nº 4.320/1964)
Exercício: 2022

Exercício
Atual

Exercício 
AnteriorNota

FONTE DE RECURSOS
0 Recursos Ordinários (Livres) 0,00 0
1 Recursos Do Tesouro (Descentralizados) 0,00 0

1001 Recursos Do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 0,00 0,00

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

______________________________ ______________________________ ____________________
BÁRBARA SANTOS KLEIN LIBRELATO CLAUDEMIR ZANCO GEAN GERONIMO DRANKA

CRC: PR-064.892/O-1 CPF: 856.697.099-34 CONTROLADOR INTERNO

Superávit/Déficit do Exercício 0,00 0,00

Página 1 de 3

R$  1,00

 Encargos Patronais 714.566,63 601.669,86
 Beneficios a Pessoal 45.641,52 40.567,60

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
 Pessoal e Encargos 5.146.970,70 4.377.990,68

 Remuneração a Pessoal 4.386.762,55 3.735.753,22

 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 11.155.000,00 9.795.000,00

 Subvenções econômicas 0,00 0,00
 Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 0,00 0,00

 Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00
 Operações de Autoridade Monetária 0,00 0,00

 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0,00 0,00
    VPA a classificar 0,00 0,00

 Desincorporação de Passivos 0,00 0,00
 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0,00 0,00

 Ganhos com Alienação 0,00 0,00
 Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 0,00
 Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00
 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0,00 0,00

 Transferências do Exterior 0,00 0,00
 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0,00 0,00

 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00
 Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

 Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00
 Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

 Transferências e Delegações Recebidas 11.155.000,00 9.795.000,00
 Transferências Intra Governamentais 11.155.000,00 9.795.000,00

 Aportes do Banco Central 0,00 0,00
 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0,00 0,00
 JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS OBTIDOS 0,00 0,00

 Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00
 Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00
 Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

 Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 0,00 0,00
 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0,00 0,00

 Venda de Mercadorias 0,00 0,00
 Venda de Produtos 0,00 0,00

 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00
 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00 0,00

 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00
 Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00

 Contribuições 0,00 0,00
 Contribuições Sociais 0,00 0,00

 Taxas 0,00 0,00
 Contribuições de Melhoria 0,00 0,00

 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00
 Impostos 0,00 0,00

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS Exercício
Atual

Exercício
Anterior

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II) 380.930,30 -428.882,79
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 10.774.069,70 10.223.882,79

    Constituição de Provisões 0,00 0,00
    Diversas Variações Patrimoniais diminutivas 0,00 0,00

    Subvenções Econômicas 0,00 0,00
    Participações e Contribuições 0,00 0,00

    Operações de Autoridade Monetária 0,00 0,00
    Incentivos 0,00 0,00

    Premiações 0,00 0,00
    Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

    Custo dos serviços Prestados 0,00 0,00
  Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

    Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00
    Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

    Contribuições 0,00 0,00
  Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

  Tributárias 77,06 0,00
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 77,06 0,00

    Incorporação de Passivos 0,00 0,00
    Desincorporação de Ativos 0,00 22.824,60

    Perdas com Alienação 0,00 0,00
    Perdas Involuntárias 0,00 0,00

  Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 22.824,60
    Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

    Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00
    Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

    Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
    Transferências ao Exterior 0,00 0,00

    Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00
    Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

    Transferências Intra Governamentais 4.737.208,99 5.228.693,64
    Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 0,00
  Transferências e Delegações Concedidas 4.737.208,99 5.228.693,64

    JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
    Aporte do Banco Central 0,00 0,00

    Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00
    REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS 0,00 0,00

    Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
    Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

  Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00
    Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

    Serviços 717.167,59 472.822,00
    Depreciação, Amortização e Exaustão 97.162,77 69.057,67

  Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 889.812,95 594.373,87
    Uso de Material de Consumo 75.482,59 52.494,20

    Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

    Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00
    Benefícios Eventuais 0,00 0,00

    Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00
  Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

Desincorporação do Ativo 0,00 0,00

______________________________ ______________________________ ____________________
BÁRBARA SANTOS KLEIN LIBRELATO CLAUDEMIR ZANCO GEAN GERONIMO DRANKA

CRC: PR-064.892/O-1 PRESIDENTE 2022 CONTROLADOR INTERNO

Desincorporação do Passivo 0,00 0,00
Incorporação do Passivo 0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Incorporação do Ativo 352.892,81 114.979,96

-    Inversões Financeiras - - - - -

717.295,59
    Investimentos 795.000,00 1.360.000,00 642.704,41 352.892,81 352.892,81 717.295,59
Despesas de Capital (X) 795.000,00 1.360.000,00 642.704,41 352.892,81 352.892,81

-
    Outras Despesas Correntes 2.550.000,00 2.060.000,00 813.642,16 790.963,40 790.963,40 1.246.357,84
    Juros e Encargos da Dívida - - - - -

3.602.119,70
    Pessoal e Encargos Sociais 7.090.000,00 7.055.000,00 4.699.238,14 4.699.238,14 4.699.238,14 2.355.761,86
Despesas Correntes (IX) 9.640.000,00 9.115.000,00 5.512.880,30 5.490.201,54 5.490.201,54

(e) (f) (g) (h) (i) (j)=(f-g)

Saldo da
Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Pagas Dotação

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas

    Superávit Financeiro - - - -
    Reabertura de Créditos Adicionais - - - -

Saldos de Exercícios Anteriores - - - -
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

Déficit (VII) - - 6.422.059,68 -
TOTAL (VIII) = (VI + VII) - - 6.422.059,68 6.422.059,68

        Contratual - - - -
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) - - - -

    Operações de Crédito Externas - - - -
        Mobiliária - - - -

        Mobiliária - - - -
        Contratual - - - -

Operações de Crédito / Refinanciamento (V) - - - -
    Operações de Crédito Internas - - - -

Receitas (Intraorçamentárias) (III) - - - -
SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) - - - -

    Transferências de Capital - - - -
    Outras Receitas de Capital - - - -

    Alienação de Bens - - - -
    Amortizações de Empréstimos - - - -

Receitas de Capital (II) - - - -
    Operações de Crédito - - - -

    Transferências Correntes - - - -
    Outras Receitas Correntes - - - -

    Receita Industrial - - - -
    Receita de Serviços - - - -

    Receita Patrimonial - - - -
    Receita Agropecuária - - - -

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - - - -
    Receita de Contribuições - - - -

(a) (b) (c) (d)=(c-b)
Receitas Correntes (I) - - - -

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Previsão Receitas Saldo
Inicial Atualizada Realizadas
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIALMunícipio: Pato Branco R$  1,00

Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022
Unidade Gestora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo
TOTAL (IV) = (I + II + III) - - - - -
Despesas (Intraorçamentárias) (III) - - - - -

 Amortização da Dívida - - - - -
 Inversões Financeiras - - - - -
 Investimentos - - - - -

Despesas de Capital (II) - - - - -
 Outras Despesas Correntes - - - - -
 Juros e Encargos da Dívida - - - - -
 Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

Despesas Correntes (I) - - - - -

Saldo
(a) (b) (c) (d) (e) = (a+b-c-d)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

EXECUÇÃO DE RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
Em Exercícios Em 31 de Dezembro Pagos Cancelados

-
TOTAL (IV) = (I + II + III) - 30.446,17 26.177,50 26.177,50 4.268,67 -
Despesas (Intraorçamentárias) (III) - - - - -

-
 Amortização da Dívida - - - - - -
 Inversões Financeiras - - - - -

-
 Investimentos - - - - - -

Despesas de Capital (II) - - - - -

-
 Outras Despesas Correntes - 30.446,17 26.177,50 26.177,50 4.268,67 -
 Juros e Encargos da Dívida - - - - -

-
 Pessoal e Encargos Sociais - - - - - -

Despesas Correntes (I) - 30.446,17 26.177,50 26.177,50 4.268,67

Saldo
(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

EXECUÇÃO DE RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos
Em Exercícios Em 31 de Dezembro Liquidados Pagos Cancelados

4.732.940,32
Reserva do RPPS (XVIII) - - - - - -
TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 11.155.000,00 11.155.000,00 6.422.059,68 6.109.569,32 6.109.569,32

4.732.940,32
Superávit (XVI) - - - - - -
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 11.155.000,00 11.155.000,00 6.422.059,68 6.109.569,32 6.109.569,32

-
        Outras Dívidas - - - - - -
        Dívida Mobiliária - - - - -

-
 Amortização da Dívida Externa - - - - - -

        Outras Dívidas - - - - -

-
        Dívida Mobiliária - - - - - -

 Amortização da Dívida Interna - - - - -

4.732.940,32
Amortização da Dívida / Refinanciamento (XIV) - - - - - -
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 11.155.000,00 11.155.000,00 6.422.059,68 6.109.569,32 6.109.569,32

-
Despesas (Intraorçamentárias) (XII) 720.000,00 680.000,00 266.474,97 266.474,97 266.474,97 413.525,03
Reserva de Contingência (XI) - - - - -
    Amortização da Dívida - - - - - -

______________________________ ______________________________ ______________________
BÁRBARA SANTOS KLEIN LIBRELATO CLAUDEMIR ZANCO GEAN GERONIMO DRANKA

CRC: PR-064.892/O-1 PRESIDENTE 2022 CONTROLADOR INTERNO

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 4.404.570,45

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

Exercício
Atual

     Legislativa 4.404.570,45
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QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
     Intragovernamentais 5.003.683,96
Total das transferências concedidas 5.003.683,96

Exercício
Atual     Intragovernamentais

Total das transferências recebidas 11.155.000,00
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QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00

 Caixa e Equivalente de caixa inicial 30.446,17
 Caixa e Equivalente de caixa final 312.490,36

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (352.892,81)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 282.044,19

Desembolsos 352.892,81
     Aquisição de ativo não circulante 352.892,81

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 634.937,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

 Transferências concedidas 5.003.683,96
 Outros desembolsos operacionais 1.402.466,67

Desembolsos 10.810.721,08
 Pessoal e demais despesas 4.404.570,45

 Transferências recebidas 11.155.000,00
     Outros ingressos operacionais 290.658,08

Nota
Exercício

AtualIngressos
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00
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Município: Pato Branco
Estado do Paraná

Período: 01/01/2022 Até 31/12/2022

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00

Caixa e Equivalentes de Caixa 312.490,36 30.446,17

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00
Ativo Biológico

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00
Estoques 68.861,76 44.448,10

0,00 0,00
Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00
Total Ativo Circulante 381.352,12 74.894,27

Ativo Não Circulante
Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00
Investimentos 0,00 0,00
Imobilizado 3.452.353,58 3.196.623,54
Intangível 0,00 0,00
Diferido 0,00 0,00
Total do Ativo Não Circulante 3.452.353,58 3.196.623,54

TOTAL DO ATIVO 3.833.705,70 3.271.517,81

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 900.834,88 719.577,29

Transferências Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00
Provisões a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00 0,00

0,00 0,00
Demais Obrigações a Curto Prazo 0,00 0,00
Total do Passivo Circulante 900.834,88 719.577,29

Passivo Não Circulante
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 0,00 0,00
Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo 0,00 0,00
Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00
Transferências Fiscais a Longo Prazo 0,00 0,00
Provisões a Longo Prazo 0,00 0,00
Demais Obrigações a Longo Prazo 0,00 0,00
Resultado Diferido 0,00 0,00
Total do Passivo Não Circulante 0,00 0,00

Patrimonio Líquido
Patrimônio Social e Capital Social 0,00 0,00
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00 0,00
Reservas de Capital 0,00 0,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 0,00
Reservas de Lucros 0,00 0,00
Demais Reservas 0,00 0,00
Resultados Acumulados 2.932.870,82 2.551.940,52
(-) Ações / Cotas Em Tesouraria 0,00 0,00
Total do Patrimonio Líquido 2.932.870,82 2.551.940,52

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.833.705,70 3.271.517,81
Pato Branco - Estado do Paraná

Exercício: 2022QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorATIVO (l) Nota

Ativo Financeiro 312.490,36 30.446,17
Ativo Permanente 3.521.215,34 3.241.071,64
Total do Ativo 3.833.705,70 3.271.517,81

PASSIVO (ll)
Passivo Financeiro 624.980,72 30.446,17
Passivo Permanente 900.834,88 719.577,29
Total do Passivo 1.525.815,60 750.023,46

Saldo Patrimonial  (l - ll) 2.307.890,10 2.521.494,35

Pato Branco - Estado do Paraná
QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

(LEI Nº 4.320/64)

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(Decorrentes da execução orçamentária)

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I-II) 380.930,30 -428.882,79
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 10.774.069,70 10.223.882,79

    Constituição de Provisões 0,00 0,00
    Diversas Variações Patrimoniais diminutivas 0,00 0,00

    Subvenções Econômicas 0,00 0,00
    Participações e Contribuições 0,00 0,00

    Operações de Autoridade Monetária 0,00 0,00
    Incentivos 0,00 0,00

    Premiações 0,00 0,00
    Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

    Custo dos serviços Prestados 0,00 0,00
  Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0,00 0,00

    Custo das Mercadorias Vendidas 0,00 0,00
    Custo dos Produtos Vendidos 0,00 0,00

    Contribuições 0,00 0,00
  Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0,00 0,00

  Tributárias 77,06 0,00
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 77,06 0,00

    Incorporação de Passivos 0,00 0,00
    Desincorporação de Ativos 0,00 22.824,60

    Perdas com Alienação 0,00 0,00
    Perdas Involuntárias 0,00 0,00

  Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0,00 22.824,60
    Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0,00 0,00

    Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00
    Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

    Transferências a Consórcios Públicos 0,00 0,00
    Transferências ao Exterior 0,00 0,00

    Transferências a Instituições Privadas 0,00 0,00
    Transferências a Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

    Transferências Intra Governamentais 4.737.208,99 5.228.693,64
    Transferências Inter Governamentais 0,00 0,00

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 0,00
  Transferências e Delegações Concedidas 4.737.208,99 5.228.693,64

    JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00
    Aporte do Banco Central 0,00 0,00

    Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00
    REMUNERAÇÃO NEGATIVA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS 0,00 0,00

    Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00
    Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

  Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0,00 0,00
    Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00 0,00

    Serviços 717.167,59 472.822,00
    Depreciação, Amortização e Exaustão 97.162,77 69.057,67

  Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 889.812,95 594.373,87
    Uso de Material de Consumo 75.482,59 52.494,20

    Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00
    Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00

    Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00
    Benefícios Eventuais 0,00 0,00

    Aposentadorias e Reformas 0,00 0,00
    Pensões 0,00 0,00

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0,00 0,00
  Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0,00 0,00
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Nota

______________________________ ______________________________ __________________
BÁRBARA SANTOS KLEIN LIBRELATO CLAUDEMIR ZANCO GEAN GERONIMO DRANKA

CRC: PR-064.892/O-1 PRESIDENTE 2022 CONTROLADOR INTERNO

 Caixa e Equivalentes de Caixa 312.490,36 30.446,17

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 12.900.403,20 11.175.334,60

 Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00 0,00

Saldo do Período Atual 312.490,36 30.446,17

 Pagamento de Restos a Pagar Processados 0,00 0,00
 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.402.466,67 962.991,07

 Despesa Anterior Paga 0,00 0,00
 Pagamento de Restos a Pagar Não Processados 26.177,50 230.542,85

 Transferências Concedidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.428.644,17 1.193.533,92

 Transferencias Concedidas para a Execucao Orcamentaria 0,00 0,00
 Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 5.228.693,64

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 4.737.208,99 5.228.693,64
 Transferências Concedidas para a Execução Orcamentária 4.737.208,99 0,00

Despesas Por Função 6.422.059,68 4.722.660,87
Legislativa 6.422.059,68 4.722.660,87

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Despesa Orçamentária (VI) 6.422.059,68 4.722.660,87

 Caixa e Equivalentes de Caixa 30.446,17 386.897,36

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 12.900.403,20 11.175.334,60

 Outros Recebimentos Extraorçamentários 290.658,08 89.990,22

Saldo do Período Anterior 30.446,17 386.897,36

 Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00 0,00
 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 1.111.808,59 873.000,85

Recebimentos Extraorçamentários (III) 1.714.957,03 993.437,24
 Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 312.490,36 30.446,17

 Transferências Recebidas para Execução Orçamentária 11.155.000,00 9.795.000,00
 Transferencias Recebidas para Aportes de Recursos para o RPPS 0,00 0,00

 (-)Deduções de Capital 0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 11.155.000,00 9.795.000,00

 Receitas Correntes
 (-)Deduções da Receita 0,00 0,00
 Receitas de Capital 0,00 0,00

INGRESSOS

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)
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BALANÇO FINANCEIRO

Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: 01/01/2022 até 31/12/2022
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL

NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 
1 O Balanço Orçamentário objetiva demonstrar a execução orçamentária de receitas e de despesas ao longo do exercício, confrontando as receitas 
e as despesas previstas na Lei Orçamentária Anual (Lei Municipal nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021) com aquelas efetivamente realizadas no 
exercício de 2022.  

2 A Câmara Municipal de Pato Branco não é agente arrecadador, por isso apresenta déficit orçamentário. A Câmara Municipal de Pato Branco 
recebeu transferências financeiras, chamadas duodécimos, da Prefeitura Municipal de Pato Branco, que no exercício de 2022 totalizaram o valor de 
R$ 11.155.000,00. Deste valor, foram devolvidos R$ 4.732.940,32 a título de transferências financeiras concedidas em 2022 e R$ 4.268,67 referentes 
a restos a pagar não processados e cancelados, perfazendo uma devolução total de R$ 4.737.208,99 
 
3 As Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo. Quanto às despesas Intraorçamentárias, foi 
empenhado liquidado e pago o valor total de R$ 266.474,97 referente à despesa com obrigações patronais junto ao RPPS– Patoprev. 
 
4 No exercício de 2022 foram abertos dois créditos adicionais, sendo um crédito especial, por anulação de recursos (Lei nº 5.988, de 22/9/2022; 
Decreto Executivo nº 9342, de 22/9/2022) no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por anulação de recursos orçamentários de fonte de recursos 
do tesouro descentralizados, destinados ao pagamento da contribuição do patrocinador junto à Previdência Complementar; e um crédito adicional, 
no valor de R$ 615.000,00 destinado à confecção, fornecimento e instalação de móveis e reforma da Câmara Municipal de Pato Branco. 
 
5 O grupo de natureza intitulado “Outras Despesas Correntes” alcançou a marca de R$ 813.642,16. Segundo informações extraídas do Sistema 
GOVBR – Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, as “Outras Despesas Correntes” de 2022 são detalhadas conforme tabela a seguir. 
 

Elementos de outras despesas correntes empenhadas 31/12/2022 
Diárias – Pessoal Civil R$ 86.330,54 
Material de Consumo R$ 96.758,67 
Passagens e Despesa com Locomoção R$ 39.605,47 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 8.564,91 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 476.448,22 
Serviços de Tecnologia da Informação R$ 105.857,29 
Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 77,06 

 
6 Segundo informações extraídas do Sistema GOVBR – Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, os “Investimentos” de 2022 são detalhados 
conforme tabela a seguir. 
 

Investimentos empenhados 31/12/2022 
Obras e Instalações R$ 122.399,00 
Equipamentos e Material Permanente R$ 520.305,41 

 
7 Foi inscrito, para o exercício de 2023, o estoque de R$ 312.490,36 de restos a pagar (RP). Consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas, 
mas não pagas até 31 de dezembro de 2022.  
 
NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO FINANCEIRO 

1 O Balanço Financeiro tem por objetivo evidenciar os ingressos e dispêndios orçamentários e extraorçamentários realizados no exercício, 
conjugados com os saldos advindos do exercício anterior e aqueles que são transferidos para o exercício seguinte.  

2 Foram recebidas Transferências Financeiras para a execução orçamentária no valor de R$11.155.000,00; 
 
3 Foras inscritos em Restos a pagar não processados para o exercício de 2022 o valor de R$ 312.490,36; 
 
4 O valor de depósitos restituíveis e valores vinculados de R$ 1.402.466,17 corresponde a recebimentos  extraorçamentários, oriundos de retenções 
como: contribuição previdenciária retida dos agentes públicos, Imposto de Renda Retido na Fonte, ISSQN. Convênios com farmácias e empréstimos 
consignados de servidores. Os quais tiveram seus pagamentos registrados como Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados e quitados com os 
entes de direito dentro do mesmo exercício. A Câmara Municipal de Pato Branco possui conta bancária específica para pagamentos 
extraorçamentários.  
 
5 Outros Recebimentos Extraorçamentários correspondem aos valores recebidos pela Câmara Municipal de Pato Branco a título de rendimento 
financeiro dos valores aplicados durante o exercício de 2022, que ao final do exercício foram transferidos para a Prefeitura Municipal de Pato Branco.  
 
6 Foram concedidas Transferências Financeiras no valor de R$ 4.737.208,99, que se referem aos valores não utilizados durante o exercício e 
restituídos aos cofres do Executivo Municipal;  
 
7 Permaneceu o saldo para o exercício seguinte de caixa e equivalentes de R$ 312.490,36, sendo que tal valor encontra-se depositado em banco 
conta movimento e corresponde aos valores inscritos como a pagar não processados. 
 
NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO PATRIMONIAL 

1 O Balanço Patrimonial tem por objetivo evidenciar, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da Câmara Municipal de Pato Branco por 
meio de contas representativas do patrimônio público por ela gerido, bem como os atos potenciais.  

2 Detalhamento Imobilizado:  

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS   R$ 143.262,91  

BENS DE INFORMÁTICA R$ 301.431,76  

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 346.512,34  

MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO  R$ 183.886,64  

VEÍCULOS  R$ 253.165,00  

DEMAIS BENS MÓVEIS R$  25.069,73  

BENS IMÓVEIS   R$ 2.778.651,94  

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA  R$ 579.626,74  
 

3 Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS. 

4 A Demonstração das Variações Patrimoniais visa evidenciar as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicar o resultado patrimonial do exercício.  

NOTAS EXPLICATIVAS DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

1 A Demonstração das Variações Patrimoniais visa evidenciar as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, e indicar o resultado patrimonial do exercício.         

2 Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.      
      

NOTA EXPLICATIVA DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

1 A Demonstração dos Fluxos de Caixa visa evidenciar as origens e as aplicações das disponibilidades financeiras obtidas pela entidade, 
classificando-as em três grupos de atividades: operacionais; de investimento; e de financiamento. Além de mostrar as origens e aplicações das 
disponibilidades financeiras, tal demonstração evidencia o fluxo líquido de caixa de cada atividade. 

______________________________ ______________________________ ______________________
BÁRBARA SANTOS KLEIN LIBRELATO CLAUDEMIR ZANCO GEAN GERONIMO DRANKA

CRC: PR-064.892/O-1 PRESIDENTE 2022 CONTROLADOR INTERNO

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 4.404.570,45

Nota: A Demonstração dos Fluxos de Caixa é elaborada pelo método direto, isto é, evidencia somente as movimentações ocorridas no caixa e seus equivalentes (bancos).
Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

Exercício
Atual

     Legislativa 4.404.570,45
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QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS
     Intragovernamentais 5.003.683,96
Total das transferências concedidas 5.003.683,96

Exercício
Atual     Intragovernamentais

Total das transferências recebidas 11.155.000,00
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QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00

 Caixa e Equivalente de caixa inicial 30.446,17
 Caixa e Equivalente de caixa final 312.490,36

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) (352.892,81)

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 282.044,19

Desembolsos 352.892,81
     Aquisição de ativo não circulante 352.892,81

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 634.937,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

 Transferências concedidas 5.003.683,96
 Outros desembolsos operacionais 1.402.466,67

Desembolsos 10.810.721,08
 Pessoal e demais despesas 4.404.570,45

 Transferências recebidas 11.155.000,00
     Outros ingressos operacionais 290.658,08

Nota
Exercício

AtualIngressos
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Município: Pato Branco
Estado: Estado do Paraná
Período: Exercício de 2022
Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL R$  1,00

NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 
1 O Balanço Orçamentário objetiva demonstrar a execução orçamentária de receitas e de despesas ao longo do exercício, confrontando as receitas 
e as despesas previstas na Lei Orçamentária Anual (Lei Municipal nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021) com aquelas efetivamente realizadas no 
exercício de 2022.  

2 A Câmara Municipal de Pato Branco não é agente arrecadador, por isso apresenta déficit orçamentário. A Câmara Municipal de Pato Branco 
recebeu transferências financeiras, chamadas duodécimos, da Prefeitura Municipal de Pato Branco, que no exercício de 2022 totalizaram o valor de 
R$ 11.155.000,00. Deste valor, foram devolvidos R$ 4.732.940,32 a título de transferências financeiras concedidas em 2022 e R$ 4.268,67 referentes 
a restos a pagar não processados e cancelados, perfazendo uma devolução total de R$ 4.737.208,99 
 
3 As Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo. Quanto às despesas Intraorçamentárias, foi 
empenhado liquidado e pago o valor total de R$ 266.474,97 referente à despesa com obrigações patronais junto ao RPPS– Patoprev. 
 
4 No exercício de 2022 foram abertos dois créditos adicionais, sendo um crédito especial, por anulação de recursos (Lei nº 5.988, de 22/9/2022; 
Decreto Executivo nº 9342, de 22/9/2022) no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por anulação de recursos orçamentários de fonte de recursos 
do tesouro descentralizados, destinados ao pagamento da contribuição do patrocinador junto à Previdência Complementar; e um crédito adicional, 
no valor de R$ 615.000,00 destinado à confecção, fornecimento e instalação de móveis e reforma da Câmara Municipal de Pato Branco. 
 
5 O grupo de natureza intitulado “Outras Despesas Correntes” alcançou a marca de R$ 813.642,16. Segundo informações extraídas do Sistema 
GOVBR – Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, as “Outras Despesas Correntes” de 2022 são detalhadas conforme tabela a seguir. 
 

Elementos de outras despesas correntes empenhadas 31/12/2022 
Diárias – Pessoal Civil R$ 86.330,54 
Material de Consumo R$ 96.758,67 
Passagens e Despesa com Locomoção R$ 39.605,47 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 8.564,91 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 476.448,22 
Serviços de Tecnologia da Informação R$ 105.857,29 
Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 77,06 

 
6 Segundo informações extraídas do Sistema GOVBR – Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, os “Investimentos” de 2022 são detalhados 
conforme tabela a seguir. 
 

Investimentos empenhados 31/12/2022 
Obras e Instalações R$ 122.399,00 
Equipamentos e Material Permanente R$ 520.305,41 

 
7 Foi inscrito, para o exercício de 2023, o estoque de R$ 312.490,36 de restos a pagar (RP). Consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas, 
mas não pagas até 31 de dezembro de 2022.  
 
NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO FINANCEIRO 

1 O Balanço Financeiro tem por objetivo evidenciar os ingressos e dispêndios orçamentários e extraorçamentários realizados no exercício, 
conjugados com os saldos advindos do exercício anterior e aqueles que são transferidos para o exercício seguinte.  

2 Foram recebidas Transferências Financeiras para a execução orçamentária no valor de R$11.155.000,00; 
 
3 Foras inscritos em Restos a pagar não processados para o exercício de 2022 o valor de R$ 312.490,36; 
 
4 O valor de depósitos restituíveis e valores vinculados de R$ 1.402.466,17 corresponde a recebimentos  extraorçamentários, oriundos de retenções 
como: contribuição previdenciária retida dos agentes públicos, Imposto de Renda Retido na Fonte, ISSQN. Convênios com farmácias e empréstimos 
consignados de servidores. Os quais tiveram seus pagamentos registrados como Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados e quitados com os 
entes de direito dentro do mesmo exercício. A Câmara Municipal de Pato Branco possui conta bancária específica para pagamentos 
extraorçamentários.  
 
5 Outros Recebimentos Extraorçamentários correspondem aos valores recebidos pela Câmara Municipal de Pato Branco a título de rendimento 
financeiro dos valores aplicados durante o exercício de 2022, que ao final do exercício foram transferidos para a Prefeitura Municipal de Pato Branco.  
 
6 Foram concedidas Transferências Financeiras no valor de R$ 4.737.208,99, que se referem aos valores não utilizados durante o exercício e 
restituídos aos cofres do Executivo Municipal;  
 
7 Permaneceu o saldo para o exercício seguinte de caixa e equivalentes de R$ 312.490,36, sendo que tal valor encontra-se depositado em banco 
conta movimento e corresponde aos valores inscritos como a pagar não processados. 
 
NOTAS EXPLICATIVAS BALANÇO PATRIMONIAL 

1 O Balanço Patrimonial tem por objetivo evidenciar, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da Câmara Municipal de Pato Branco por 
meio de contas representativas do patrimônio público por ela gerido, bem como os atos potenciais.  

2 Detalhamento Imobilizado:  

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS   R$ 143.262,91  

BENS DE INFORMÁTICA R$ 301.431,76  

MÓVEIS E UTENSÍLIOS  R$ 346.512,34  

MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO  R$ 183.886,64  

VEÍCULOS  R$ 253.165,00  

DEMAIS BENS MÓVEIS R$  25.069,73  

BENS IMÓVEIS   R$ 2.778.651,94  

Página: 1 de 1
30/01/2023 16:24

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 1.541.431,95  - 

 1.541.431,95  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  1.267.090,63  - 

Obrigações Patronais  274.341,32  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 1.541.431,95  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 101.574.576,42  - 

 -  - 

 -  - 

 101.574.576,42  - 

 1.541.431,95  1,52

 6.094.474,59  6,00

 5.789.750,86  5,70

 5.485.027,13  5,40

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

Nota:

        _________________________     _________________________     _________________________       

            ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           JOÃO CARLOS BERTELLI          

        Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara          

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 30/Jan/2023, 16h e 23m.
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 30/Jan/2023, 16h e 24m.

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar
Empenhados e Não

Liquidados de
Exercícios AnterioresDe Exercícios

Anteriores
Do Exercício

Demais Obrigações
Financeiras

(a) (b) (c) (d) (e)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)¹

(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

(g)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - (319.209,86) 319.209,86 - - 319.209,86

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - 319.209,86 (319.209,86) - - (319.209,86)

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - - 319.209,86 (319.209,86) - - (319.209,86)

Outros Recursos Vinculados - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - - - - - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  1.541.431,95 1,52

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  6.094.474,59  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  5.789.750,86  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  5.485.027,13  5,40

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      -    

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

                              Presidente da Câmara                              

 101.574.576,42

 101.574.576,42

 101.574.576,42

            _________________________     _________________________             

                ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES                 

            Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno                  

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                            _________________________                           

                              JOÃO CARLOS BERTELLI                              

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 30/Jan/2023, 16h e 25m.
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 101.574.576,42

 101.574.576,42

            _________________________     _________________________             

                ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES                 

            Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno                  

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                            _________________________                           

                              JOÃO CARLOS BERTELLI                              

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 30/Jan/2023, 16h e 25m.

Estado do Paraná

Município: Coronel Vivida

Período: 01/01/2022 Até 31/12/2022

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL
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R$  1,00

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 30/Jan/2023, 16h e 32m.

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

Exercício: 2022QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Coronel Vivida - Estado do Paraná

ATIVO

Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

Ativo Biológico 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00

Total Ativo Circulante 0,00 0,00

Ativo Não Circulante

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Imobilizado 113.365,35 98.469,55

Intangível 0,00 0,00

Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 113.365,35 98.469,55

TOTAL DO ATIVO 113.365,35 98.469,55

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Transferências Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Provisões a Curto Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Curto Prazo

0,000,00Total do Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo

0,000,00Transferências Fiscais a Longo Prazo

0,000,00Provisões a Longo Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Longo Prazo

0,000,00Resultado Diferido

0,000,00Total do Passivo Não Circulante

Patrimonio Líquido

0,000,00Patrimônio Social e Capital Social

0,000,00Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

0,000,00Reservas de Capital

0,000,00Ajustes de Avaliação Patrimonial

0,000,00Reservas de Lucros

0,000,00Demais Reservas

98.469,55113.365,35Resultados Acumulados

0,000,00(-) Ações / Cotas Em Tesouraria

98.469,55113.365,35Total do Patrimonio Líquido

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 113.365,35 98.469,55

Estado do Paraná

Município: Coronel Vivida

Período: 01/01/2022 Até 31/12/2022

Unidade Gestora: 0001 - CÂMARA MUNICIPAL
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R$  1,00

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 30/Jan/2023, 16h e 32m.

Saldo Patrimonial  (l - ll)

Passivo Financeiro

Ativo Financeiro

98.469,55

0,000,00

113.365,35

Passivo Permanente

Ativo Permanente

0,00

0,000,00

0,00

98.469,55113.365,35

ATIVO (l)

PASSIVO (ll)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

113.365,35 98.469,55

0,00 0,00

Exercício: 2022

Total do Ativo

Total do Passivo

Coronel Vivida - Estado do Paraná

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício: 2022

Coronel Vivida - Estado do Paraná

0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        Garantias e Contrapartidas recebidas

0,00 0,00

0,00 0,00        Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres

        Direitos Contratuais

        Outros atos potenciais ativos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00

0,00 0,00

        Garantias e Contragarantias concedidas

        Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres

        Obrigações contratuais

        Outros atos potenciais passivos

0,00

27.002,81 50.831,81

0,00 0,00

0,00

        Total dos Atos Potenciais Ativos

        Total dos Atos Potenciais Passivos

0,00

27.002,81

0,00

50.831,81

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

FONTE DE RECURSOS
Nota

Exercício: 2022

Coronel Vivida - Estado do Paraná

0,00(4.492,60)Recursos Ordinários (Livres)0

0,004.492,60Recursos Do Tesouro (Descentralizados)1

0,00 0,00Superávit/Déficit do Exercício

                      _________________________     _________________________     _________________________
                          ADECIR COMUNELLO              OELITON DEOCLIDES           JOÃO CARLOS BERTELLI
                      Contador CRC PR 31722/O-7         Controle Interno            Presidente da Câmara

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

 

 

EDITAL Nº. 026/2023, de 30 de janeiro de 2023. 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no 
art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e tendo em vista o disposto no 
Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, e  
Considerando o novo período de inscrição do processo de Seleção de Estagiários para algumas áreas específicas conforme 
Edital nº. 024/2023 combinado com Edital nº 025/2023, 
RESOLVE 
I.    TORNAR PÚBLICO a relação nominal, por ordem classificação, dos estudantes que se candidataram a vaga de estágio, na 
referida área a qual inscreveu-se, conforme cronograma, de 10/01/2023 a 27/01/2023, habilitados na Análise de Currículo, 
conforme Anexo I, e eliminados Anexo II, partes integrantes deste Edital. 
1.1. Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, distribuídos 
por ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.      A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 3 do Edital de abertura do certame e 
seus subitens bem como aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante e aprovada pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da 
Administração Municipal, observado o limite de vagas existentes. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes  
Secretário Municipal de 
Administração 

 

ANEXO I 
Edital nº. 026/2023 de 30/01/2023 
Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio 
- HABILITADOS – 

CURSO / ADMINISTRAÇÃO 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Elisangela Bertoldo de Oliveira de 
Lima Ferreira  

314/23 81,18   

2.  Keli Suzana Lenz 216/23 78,81 Administração Habilitada 
3.  José Eduardo Machado Santin 316/23 73,76   
4.  Rhadassa Garbin Boggio dos Santos 318/23 69,00   
5.  Dyana Aparecida Polis  206/23 61,00 Administração Habilitada 

 
CURSO / ARTES VISUAIS 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1. Gabriely Paes 077/23 99,41 Artes Visuais Habilitado 
 

CURSO / EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Luzia Marcia dos Santos 311/23 98,88 Edu. Especial  Habilitado 
 

CURSO / FARMÁCIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Marina Polese Magalhães 320/23 89,92 Fármacia  Habilitado 
 

CURSO / HISTORIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Vinicius Luiz da Silva  153/23 89,01 Historia  Habilitado 
2.  Cintia Siqueira Mattei  150/23 88,92 Historia  Habilitado 
3.  Waleria Racoski de Lima  118/23 88,28 Historia  Habilitado 
4.  Maria Cristina Castilho de Souza  265/23 87,00 Historia  Habilitado 
5.  Fabiane da Silva dos Santos  087/23 83,50 Historia  Habilitado 
6.  Roberti da Rosa Pinheiro  114/23 82,62 Historia  Habilitado 

 
CURSO / LETRAS 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 
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3.  Maria Elisa Macedo 279/23 Administração Faltaram documentos obrigatórios. 
4.  Miriã Carla Gawenda Marcolina 289/23 Pedagogia Média geral não atingida. 
5.  Simon Gabriel Oliveira Severgnini 258/23 Téc. em 

Administração 
Curso fora da área do Edital. 

 

 

 

1.  Janaina Soares  321/23 95,50 Letras Habilitado 
2.  Regiane Rufatto Martinelli 263/23 92,25 Letras Habilitado 
3.  Maria Rita Batista de Lima 097/23 90,66 Letras Habilitado 
4.  Grazieli Zeni  308/23 88,58 Letras Habilitado 
5.  Joao Guilherme de Souza Rocha  204/23 89,42 Letras Habilitado 

 
CURSO / MAGISTERIO 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Carla Juliana Souza da Rosa  100/23 95,15 Magistério  Habilitada 
2.  Anne Ogliari Abreu  292/23 91,00 Magistério  Habilitada 
3.  Tania Mabel Soares Moreno  310/23 90,92 Magistério  Habilitada 
4.  Amabile Caroline Monteiro  078/23 88,19 Magistério  Habilitada 
5.  Cibele Alves Rodrigues  102/23 87,69 Magistério  Habilitada 
6.  Graziella Manfpe Grieger  151/23 86,15 Magistério  Habilitada 
7.  Loune Tiana Emile 124/23 83,69 Magistério  Habilitada 
8.  Jaynne Ignacio de Lima  178/23 83,46 Magistério  Habilitada 
9.  Maynara Troczinski 116/23 83,38 Magistério  Habilitada 
10.  Jacieli Boligon 134/23 82,38 Magistério  Habilitada 
11.  Tainara dos Santos  167/23 81,07 Magistério  Habilitada 
12.  Ana Caroline Bolson 217/23 79,76 Magistério  Habilitada 
13.  Gabrieli Eduarda de Oliveira       115/23 75,50 Magistério  Habilitada 
14.  Erita Roberta ribeiro Cardoso  219/23 73,04 Magistério  Habilitada 
15.  Luana Stefany da Silva L. 220/23 63,87 Magistério  Habilitada 

 
CURSO / PEDAGOGIA 
Nº NOME Nº DE 

INSCRIÇÃO 
Análise 
Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1.  Leila Vieira de Borba Ecker 312/23 99,12 Pedagogia Habilitada 
2.  Ediele de Oliveira Genuino 268/23 91,66 Pedagogia Habilitada 
3.  Lucineia Maria de Lara 315/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
4.  Mylleni Cristiane de Paula Barbosa 095/23 90,90* Pedagogia Habilitada 
5.  Kauane Aparecida de Souza Mussato 074/23 90,30 Pedagogia Habilitada 
6.  Gisele Maria Lopes Carvalho 218/23 90,03 Pedagogia Habilitada 
7.  Alehandra Valquiria de Albuquerque 

Quadros 
323/23 89,15 Pedagogia Habilitada 

8.  Fernanda Silva Duarte 104/23 87,22 Pedagogia Habilitada 
9.  Luíza Vitória Zanella 105/23 86,11 Pedagogia Habilitada 
10.  Amanda Lasta Tabolka 101/23 85,87 Pedagogia Habilitada 
11.  Luelen Cardozo Kuchla 153/23 83,66 Pedagogia Habilitada 
12.  Paolo Eduarda Henrique 086/23 83,53 Pedagogia Habilitada 
13.  Josicleia das Neves Prux 290/23 83,37 Pedagogia Habilitada 
14.  Benny Emanuely Rokembach Assmann 166/23 82,00 Pedagogia Habilitada 
15.  Ana Julia Vicari Lopes 075/23 81,61 Pedagogia Habilitada 
16.  Giordana Koakoski 313/23 81,27 Pedagogia Habilitada 
17.  Karen Conceição Souza Alves 120/23 81,06 Pedagogia Habilitada 
18.  Ana Rosa Meireles Tibola 088/23 80,33 Pedagogia Habilitada 
19.  Camila Alves Espindola 309/23 77,72 Pedagogia Habilitada 
20.  Andressa Xavier da Silva 079/23 74,18 Pedagogia Habilitada 
21.  Ellen Gilioli Marcomin 257/23 73,07 Pedagogia Habilitada 
22.  Ana Flavia Gonçalves 256/23 70,46 Pedagogia Habilitada 
23.  Thaís Lino 133/23 70,45 Pedagogia Habilitada 
24.  Alana Damaris Wasczuk do Amaral 089/23 68,18 Pedagogia Habilitada 
25.  Solange Maria Lens Corolesqui 207/23 66,92 Pedagogia Habilitada 
26.  Keroli Renata Tives Ribeiro 266/23 63,48 Pedagogia Habilitada 
27.  Ivo Rothermel Neves Jr. 076/23 61,00 Pedagogia Habilitada 
28.  Fabiani de Vargas 246/23 60,00 Pedagogia Habilitada 

*Desempate por Idade. 
ANEXO II 
Edital nº. 026/2023 de 30/01/2023 
Relação Nominal dos estudantes Candidatos inscritos a vaga de estágio 
 - ELIMINADOS -  

Nº NOME Nº DE 
INSCRIÇÃO 

CURSO Justificativa/Eliminação 

1.  Eloisa Biazolo 252/23 Pedagogia Média geral não atingida. 
2.  Kauany Gonçalves da Rocha 249/23 Téc. em 

Administração 
Curso fora da área do Edital. 

 

 
SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA 

Famex Administração e Participações LTDA, CNPJ 12.306.238/0001-29 torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença Prévia - LP, com validade de 21/12/2024, para implantacão de loteamento 
Residencial denominado Olivo Copetti a ser implantado no imóvel Cha-123 Mat. 49.655 do 1° de 
Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR. 

 
 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Famex Administração e Participações LTDA, CNPJ 12.306.238/0001-29 torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para implantação de loteamento Residencial denominado 
Olivo Copetti a ser implantada a ser implantado no imóvel Cha-123 Mat. 49.655 do 1° de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR. 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Famex Administração e Participações LTDA, CNPJ 12.306.238/0001-29 torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, com validade de 21/12/2028, para 
implantação de loteamento Residencial denominado Jardins das Orquídeas 2 a ser implantado no 
imóvel 54-A-2 Mat. 54.062 do 1° Of de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR. 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

Famex Administração e Participações LTDA, CNPJ 12.306.238/0001-29 torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, com validade de 21/12/2028, para 
implantação de loteamento Residencial denominado Jardins das Orquideas 1 a ser implantado no 
imóvel 54-A-1 Mat. 54.061 do 1° Of de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR. 
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